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Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:
Gldade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro.pr. gov'br

SETOR DE LlClrAçAo
soLlcrTAÇÓES DIVERSAS

071081202317:12

24t0812023

GEP:85,615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

e#

03525-2848Celular:

ue Anexo
aditivo - Contrato n' 04Q'2022'

- Contrato n' Q40.2022Anexos ao

Quantldade de Documentos: 0 uos: 0Quantldade de Documentos

lt ¡..r, ,t"ri:t¡l(',': ilu 1'"ì.:r rrì

o DEPARTAMENTo DE SAiJDE, pleiteia aditivo de
mentoFrota Munici n'04012022

a seg dauroContrato dereferente aode execução
41202201nvinculado a

MUN¡CtPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slstomas Ltda
Al€ndo.Not - WPT u20'13.01

ldontlf€doÊ WPT61l lOllO&GWODKGFOYBLZPI-7 ' Emltldo por EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 07 10812023 1 7: 1 2:09'03:00
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0T de agosto de2023.

De: Diretor do Departamento de Saúde.

Para: Prefeito Municipal
Comissão Permanente de Licitação

por intermédio deste, solicito termo aditivo deprazo de execução e vigência do Contrato

de Seguro da Frota Municipal n 0401202Z vinculado a Inexigibilidade no 01412022, cuja empresa

contratada é a GENTE SEGURADORA S.A. inscrita no CNPJMF sob o n" 90.180'605/0001-02'

pelo período de 12 (doze) meses, tendo em vista que a empresa vem desenvolvendo os serviços de

forma plena e satisfatória.

Justifica-se o aditivo devido a possibilidade de ocorrência de sinistros envolvendo

veículos, servidores e, em alguns casos, munícipes, é imprescindível que a frota municipal esteja

sob a cobertura de seguro de automóveis.

Igualmente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento sem o

reajuste de valores e considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento e Contratos de outros

Município em anexo. Além disso, informamos que foi mandando solicitação de orçamento para

outras empresas, sendo que não obtivemos resposta, conforme e-mails em anexo'

Informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o

cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no contrato.

Respeitosamente,

rut

ffi
LUIZ

9-27

I nóo lCP.

do Departamento de Saúde

CNPJ: 76.205.66s10001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000
g-mãii i¡ciiacaóra,,rannele¡ro.rr..eãu.bJiicliacaoozlamatnteleito.nr.sou t, - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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sêEUrðdürô

Porto Alegre, 27 deJulho de 2023.

Ao MUNICIPIO DE MARMELEIRO.

REF: Aditivo de Prorrogaçäo de Contrato n' 04012022

Vimos através da presente manifestar nosso interesse na prorrogaçäo

do contrato acima citadò para o prÓximo perfodo de 12 (doze) meses e

apresentamos abaixo nossa proposta de preços.

CUSTO ANUAL TOTAL: R$ 844,30 (Oitocentos e Quarenta e Quaro Reais e

irinta Centavos), o referido valoi mantém as mesmas coberturas da

vigência atual.

Validade da Cotaçä o: 2410812023.

Este orçamento destina-Se única e exclusivamente à prorro.g.ação do

contrato citadó. Caso seja de interesse do municfpio licitar o referido objeto

deverá solicitar novo orçamento para esta finalidade'

Para evitar interrupção na prestaçäo do serviço pedimos que o
aditivo seja enviado já asiinado pâra o endereço da seguradora e antes

disso, uma 'cópia ciigitalizada para o e'mail:

teonardo@cl icksegseg u ros.com.b r.

Atenciosamente,

GENTE SEGURADORA S/A
GN PJ: 90.180.605/0001{2

GENTE SEGU RADORA S/A
CNPJ: 90. 1 80.605/0001 -02

t
GENTE SEGURADORAS/4,

SeOe pnópnte: Rua Marechal Florlano Pelxoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: (51) 3027-8888

CNPJ n.e 90.180.605/0001-OZ - lnscrlção Estadual: lsenta

E-mall: llcltacao@Senteseguradora,com'br



"I0710812023,10i32
Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31.000210831'l't5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:I5¡II4.OOI996'2004'18

,4K

gente
seguradora

* Nas coberturas de aPP o Llmlte de lndenlzaçåo (LMI) por passagelro'

005490-9

KM: Slm( )202112022gBWAG¡fEU7NTO0318¡f

N" lfent:

87
25FLEXcatesorla: PASSEIO NACIONAL

COBE

NomE cobertura:
cAsco (coMPREENSIVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORTEACIDENTAL

APP . INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSP ORTE ALTERNATIVO (ÍAXI)

TOTAL

Franqula:

R$ 3.970,49

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R9 0,00%

R$ 0,00%

RS 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00'

R$ 20.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Pr6mlo

R$ 720,18

R$ 57,78

R$ 23,85

R$ 6,S7

R9 1,78

R$ 7,87

R$ 0,s4

Rg 0,24

R$ 10,70

RS 0,41

R$ 0,19

R$ 14,7S

R$ 844,30

2OO KM 200de Táxi assistência 24h Diståncia

DA PROPOSTAOBS

LATE PARA-BRISAcoberturas KITAs
PARA-BRISA RO,DIANTEI SORES, S,FAROI APPLANTERNAS, HOTEL,RESERVA, RETROVICARRO

ESASDESP nao contratadasforamHOSPITALARES, ACESSÓRIOS,MÉDICAS E

itemEste contratado an modalidade deValor Mercado qReferenciado garanteue integ ralde indenizaçäono casofoi
depagamento nacional, adadetermin de comacordo de referêntabelamoeda correntevariável, emqu antla

aindicad apólicena seguro,do a fatorcom percentual, sera sobreaplicadoaiuste, emdeconjugad

cotaçåode od fculo datana ocorrênciada do Asinistro. tabela pelautilizada segGente é auradora S/A
VE

encontra siteno fipe.www. br/pt-br/i nd ices/ve iculos/ aou MOLICAR,tabela qu see nc0e nontraorgque se
br/TabelaMolicar,

DE RISCO

Pe¡fll de Rlsco

hflps://portal.genteseguradora,com.br/app/p/comerclal/lmprlmlrProposta-NovoJsp?sld=56ucg16gv7gduooltmve6,lq0s5&codlgosucursal=01 
&c" ' 68/93
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RENOVAçÃO MARMELEIRO

Ds L¿tic¡a,{utenrÈaseg <þ¡cla@ôut€ntcaseg.æm.br'

PaÊ Lb¡taçõæ e Coritratos <ícitacac@mam¡€irc.prgoabÞ, VaIÈré J. S¡gæri <fiEanæ¡re@Ìnameblro-pr.gov'bÞ

Data 0¡{8-202:11737

Ê rmÿæao a;üstacâ pêtre I .pcf (-9,8 MB) $ teævaæ aiwtada parte zpdf (-s'o MB)

EICARTAÐERÉ\OVACAOCONÍRAÍOOo3202f).pdf(-105K8) filClnrnoenrNovlcAoccNrRATc0o52023.pdf(-1o5KB)

EIGApJADERÊ\OVAGAoCONTRATOoti2r2î.pdf(-10sKB) fitcarraoen+lovncAoccNTRAToo4OZsZLñ¡(-losKBl

EICAF-rAÐERË\CVACAOCCNTRA-|OO442íl22pdf(-105KB) sCerreoen=HovacAocc¡¡TRATc0¿32023.pdf(-1o5KB)

EcAFrÀaERE{OVACAoCONTRAToe63z¡21.pdf(-10sKB) Ecå.rrADERFNoVÀCAocCôiTRATc083202zpdf(-10sKB)

ElcÀRrAÐERË{CVACA{}CO¡{fpÁTooliozo2zpdf(-10sKB) ËCÁRTADERE¡¡oVÂCAocoNTRATco1z6202zÞdÍ(-losKB)

EcAR"fAÐERE'{cvAcAoccNftulTocl3ozo2zpdf(-1osKB) DcARiÀDERET¿ovAc.{ocoNTRÁTc:502019.pdf(-105K8)

EcÀRrAtERENovÂcAocoNTRl-rois22Ð21.pdf(-1o5KB) BcA¡nADERÉNovAcÀocclfTRÂTcl522c21.Pdf(-105K8)

EcARfAÐERENCVÂCÀOCONTRA-:OCl62202zpdf(-10sKB) ÊcARîÀDERENOVACAOCONTTÂTO018C2O?2pdí(-1O5KB)

RffiÝer todûs os u acxes

3oå Þrdq

_Mq 
todc ås @nb8o?

5€ÉÉ t p@stâ ¡ltÈdâ ê â <êÈ de ¿rirnção d. cads cffi. -

:k5 !ÉiufråÉ ó €kl' l&iá Fra t ttmEç¡q om æ íær ¿ 6riãì

fiao rÉ sJ ã#f,ic.

Á+

ffi
ñ |mlh*æ:lÞEÐt

sÞ-G1Þ4ÉBÞi$e¡Þlelx_æaÉÞi@

Dê Cli.tq CorcbE dr S.€úG - PÞno€¡ç5o d. hEG <¡'mæogdlß.€ÍgulGm'bÞ

Ed,Þda Tu6dr, AEd tç2o23 42}ß Pltl

lh hió Adêdi6seg <þlicboalbti254.@mk>

asE R€: RE?¡OV çÃO MARMEII|RO

3oa larde, Le'.iiial

Segæ proposia de Íemvaçãe a¡ust¿da'

Aiq Gustavo.

Ðepartàmsto de Prcroçação de CcnlËlos

Clickseg correloñ de Seguros

{4Éj 3023-3637

De: -Leticia ÀJtenticaseg' <leibialaautent¡casEg com.bÞ

Enviada: 2023.,07128 i 1$3:26

Ild clÈks€ ccrrelca de Segwcs - Prcríog€ãglkjee:IlEþ5
Env¡do:q,Jaf+fulra, 26 de juhc de 2029 r 6:4¿

P€ Letic¡e Âu1sf€seg
Ássúnro: RE RENÐvÂçÃo M,aRLlH-ÉRo

Vs sol'Eitèr a seguradora paB fæer cs aj$tes paE a rentração.

Rethãr esses veêuhs e irclu¡r aqæþ oL¡fo qæ t-æê m enlid.

Afe GúslðÌt.

Departaffito de Pßrcgaç5o de coìÛãlos

clickseg corP$ra de Segtos
(44) 30?r-3e37

De:'Lelicia Autenl¡caseg'.bticiaoautenliæseg.com-be

Éivizd¿r zO23 I g7 I 26 1 5.16 :JA

Paõ: pürog¿cao€Ælbtseg* guþs.cem.br

AgNtO: RENOVÂçÃO MARMELEIRO

80ê þrde,

çstâyo, ænfore ffail aìts¡or o Mulbipio emamirúcu ur oircio solici€rdo ña rercvaçæ ¿ exct são d€ alguns veículos qæ idåm

le¡laedcs e m qæ d€u PI na proFosta eles tem nÚmsos de ¡Î€ns difereites qæ rc æfGto, esiaÊi C$€vtrdc quais Yc deverá

ælicitar a exclüsão:

Item î'l - Fia! Uno ¡rille - A5å-5620

Item 92 - Fia? Uno Mille - A5A-5622

PaÈ: ptorogaæc'@ElcksâgseguEs.com.bl

Àruto: RENOVAçÃÐ MÂRMELEIRO

gom dia

Gustôvo. já ræb€u a æt¡ção ajuslada?

Præis maniar t€ie ainCa peB o túusÈiplo.

[.Jt



ttem@ - Fiattf,¡ Mêe- è1te!t726

Item 13 - Fiat úÐ M¡ie - A!ýB'3527

Itm 16- Fbttho MAe-ÀW€934

Itm 17 - ÊeEult Ftls,æ - AWL7692

llsn 23 - Fs ci9 Cbs - AxÈul3t

fisn 28 - F¡ât Dwãto - ÂXe4171

Km 39 - Mar6pob Volãre D!¡Jg - BAG€355

Itm 4¿ - FÈt tþo Mife - AcG'8984

ftorc4sdo.

g¡sfao, algum ælm sbE èla rèTlräção?

De Cllckseg CorEtoE de SeguFs - Prcmgação de Contrâtos <PErrcgaeo@clicksegseguþs'@m'bÞ

Ennlada Wednesday.June 28,2023 1:¡ß:15 PM

P.E k{icia AJþnticaseS delicia@autenl¡æseg.ænbr'

Asmta Rt RENOVAÇÃO M/ÀRMH FIRO

Soarsde. Letkls!

Foi mãEado Þæ o Tl dã *g¡Jl*Ê pa¡å terlar r@tw ess srüJãção' â'nda s relmc'
Êstê¡rEs øbrafdo dhridn$te e aslm q* 6nsgur æss âs rem€Îo€s €Û faço c ãf6t6 e $vb'

AtiG$stæo-

D€parffâlo de ÐÐroæÊo de cortEtos

ctrctseg corPro€ de s€gRros

(141302þ3637

Ds'LetÈh Àst$t¡caseg' <htbiaoautenti€s€9.æm'bP

Eñ¡# 2023l{r5l28 1338:43

fãår t€nardoøícksegseguros-m.lr, pronoçæo@¡cksegs€{lÚrcs-@Þ'br

AsE¡ro; RENOVÂçÃO MÀRMEL€|RO

BæÎãde,

Èslåvo. iá tÈems letom æbe a rersr$o?

M6¡ipb rcEffite 6tr@ Ð cütâÎo sliciîando..-'.

Des þomldo@d¡degsegms-m.br <þonardo@cl¡cksegseguos.ænbÞ

EmrHa Fridaÿ, Jm e 23, 2023 1 ý1 ts,z P¡t
PaE Lerida Aütent¡cases <þùtia@aurenti€seg.æm-bÞ; blickæg coretoÞ de seguG - PDrcgação de codrãlos'

ÀbE,

¡Ìg CHpg cctreþE de S€gæs' Pto.rogõ€ãe .b Ccr¡iÉios

EnthdqÆgundãJ.e¡ra,2¡l éeir$P de 2c23 f4:o7

PJd !-ãl¡:¡a àúFlicase=
AsslÍcnE RËS: R€l.lovÂÇÃ¡ ¡¡¡Á¿v¡a ElRo

acsÈrd€,Le*!
ÂfèmrEçfodemñêbirofolapoadapdasegurdoråporcontaôbomhistó¡kodoccntnto.
Segæ prcpos:a ê temr4ão.

Atï Gustôrc.

Ðeperlæ$to de Profiag4ão 6e Cmhtoe
d¡*Eeg conetoR de saguos

l4)30234637

Dê'L¡t¡cia ÀJtent¡cåSeg' <FjciaoautÐlhâseg.æm.bÞ

ÊñÈê¡t?m3lùilú3A:1-¿17
PaÉ prcroga@€.{bis9*grrcs.mh
âslo: FES: RÊNOVÀçÃO MARM-ÈIEIRO

t\)
CJì

3*di4



<pDÍogacao@cfEkægegums.oÛm¡P

Â¡srñE REs RENovAçÃo MARMEI.ERo

Gusl*ro,

Ptr tavd, rcriñqE â ÞÞÝæão e faía æ aiß!Æ.

obr¡gado.

%èsrkþ: Dsccição: ko

f¡OCÊ-SgruOOg-gle¡Cp - TEã1. ,HA co$ücão suÉR ESPE9IAL PARA o sFâ'Æ'la Ñ sglt ÿÆlcuLo PÃRncut,.R'

aoilsfr&IE{ú0s!:

DÉ Leticia ÀutêfltÈ5seg <Þtlcia@utentÈæ9.æm.br>

E$dada# æxÞ-t€ira23 dê¡wúÐ ds2023 09:1¿1

Pæ leoDardo@cj¡ctæçseg¡¡m'mbr
AsrÛ¡r( EENO/AçÁO HAnMELEIRC

3ædia.

Léo,tdcb*mttp?

O fúur¡cþþ ê MaÍretelro, ÐÙo$ æ @ntaþ que tem iÉsæ m Êndafæ do 6dìùáo d8þs'

S6É Siê a Se$r-doä tem inîeæ lb¿m?

set¡vã,tm dS¡rE reíddos qæ fom a þilfo:

¡tens 03. fÌ4, iZ 17,22.2i.29,35,17 ¿Sz

o 47 &u PTqúêé um ônibæ+re pegÛl fogo.

Fbo m aguatdc.

f-:ìg)
<-

AUs,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
õäôiãtaria da Recelta Federal do Brasil .
Þiõcu;ãdórlã.Geral da Fazenda Naclonal

cERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB¡IOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIs E À D¡UDA

AT¡VA DA UNñO

Válida alê2110112024.
Código de controle da certidäo: 2510.A137.29FE.8406

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

NoME: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.1 80.605/0001'02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do .uJ"¡to pássivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce.rtificado que

näo constam pendênciás 
"r 

.ru nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat Oã eias¡l (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todo. o, órgåos e funios pU¡licos da administraçåo direta a.ele vinculados. Refere-se à situaçåo do

*¡"ito p"rriuo no åmbito'da RFB e da PGFN e ábrange^i1.1!t]uq as contribuiçöes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 1 5:1 839 do dia 25t07 12023 <hora e data de Brasf lia>.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERT¡DÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidåo é válida alë: 2510812023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressa/yado o direito de a Fazenda P(tbtica Municipat cobrar quaisquer créditos que vierem a ser

atpurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam 
-débitos

iao rrnridos, yencrdos 'com'exigib¡tidade suspensa nos fermos do art' 151 da Lei 5.172, de 25

de outubro de 1g66 ,3Tú ou-ro, garantia por penhora et?? processos de execução fiscal,

lançados até 19 de julho de 2023.

Conforme disposfo nos arÚs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da

certidão negativa.

certidåo emitida em26107l2o23 às 15:20:02, conforme Decreto 14,560 e lnstruçåo Normativa sMF

04t2003.

A autenticidade desta certidåo deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda

(nitp:/lùww.portoalegrã.rs.gov.UVsmf), informando GNPJ: 90.180.605/0001'02 e o código de

autenticidade DA6520D3B4A3
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Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEGRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

GENTE SEGURADORA S/A

90.180.605/

Obs.: A presente certidåo é válida para toda a empresa, representada.pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dfgitos' Todos

os estabälecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal'

Gertificamos que, aos 26 dias do mês de JULHo do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da

ÈãrenOádo es'taoo Oo nloOranOe Sul, nåo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçöes e' a

qüãrquËi tempó, v¡r a couiãr ðréoiió apui.aoo, o titular do ONPJ base acima se enquadra na seguinte situaçäo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta cefiidåo em meio de prova de existência ou näo, qm .fo.mg. do. interessado, de débitos ou

pãÀOGàiiàJ retá"ionados na lnstruçåo Normativa DRP n" 45/98, Tftulo lV, Capftulo V.1'1.
bêoitãi protestados 

" 
pã.iêriorrèhie regutarizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do sul näo impedem

a emissão de ,,cer¡dåo Negátiva", porérñ, caso nåo ie¡am pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado

peìð cartoriã, podendo serã causa de restriçöes em ehtoàoel de proteçäo ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartÓrio.

Esta certidäo NÃO comprova a quitaçåo:
ãi oeìriuutos devidos inensalmente e declarados na Declaraç{oÌnual de simples Nacional (DASN) e no.Programa

Gerador do Documento oä Ãirècàdáçäo do sìmples NacionaliPGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo simples

Nacional;
¡i-oà lrco e de tTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em

ãío.ø¡rñoÀ iuã¡cia¡i è ãxtia¡i,o¡ó¡"is oà ¡nveìtario, ariotamentô, separaçåo, divórcio, dissoluçäo de uniåo estável

ou partilha de bens.

Esta certidäo é válida alê 231912023.

Certidäo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Tftulo lV, Capftulo V'

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

httos://www.sefaz. rs.qov. br49AT/Cqrtid.aqSitFiscalConsu ]ta'as px

@ apenas dos dois campos a seguir:

Certidåo no:25241312
Autenticaçåo : 35417884
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Voltær lmprimir

Gá,T-å
cAIXA ECÕNÔÍ,üIËA FEÐEIIÁL

Certifïcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

90.1 80,605/0001-02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO

ALEGRE/RS/90020-060

t:
Endereço:

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art'
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a

"mpresa 
acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova. contra cobrança de

quiitqu"t débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devldos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 5 / Og I 2023 a 03 / 09 12023

Certificação Número: 2023080500565721599861

Informação obtlda em 07 /08/2023 13: 18: 13

A utillzação deste Ceftlficado para os fins prevlstos em Lei esta

condlcionãda a verlflcação de autentlcldade no site da Calxa:

www.caixa'gov.br
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PODER IIUDI:CIARIO
.JUSTTÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TR.ABAIJHISTAS

(MATRTZ E F]I,IATS)Nome: GENTE SEGURADORÀ SA

CNP,J: 90. l-80. 605/0001--02
CerLidão n' : 37407739/2023
Expedição: 26/07 /2023, às
validadez 22/0L/2024 - l-80

de sua expedição.

l-5:17:40
(cento e oitenta) días, contados da data

Certifica-se que GENTE SEGURÀDORA SÀ (MATRIZ E FIITIAIS) , inscrito (a)

no CNP,f sob o no 90.180.605/0001-02, N.ËO CONSTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das L,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2'440/20L1 e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 d.a CG,IT, dê 2t de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

fnternet (http ¿ / /www.tsL. jus.br)'
Certidão emitida gratuítamente.

INF ORITAçÃO ruBonTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabathisEas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púrblico do

Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva'

Dúvíclas e sugestoesj: clìdt.(i'tst. ius br'
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MAPFRE

PREFEITURA DE MARMELEIRO PR

CNPJ 76.205.665/0001-01

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/4.

cN PJ-61.074. 17 5 | OOOL-38

Av.das Nações Unidas ne i4.26L,18o. Andar - 18o. Andar - Vila Gertrudes - São Paulo-SP CEP- 04794-000

atendimento@ialapaoseguros.com.br

OBJETO: Orçamento com vista a contratação de Seguro para Frota com as coberturas abaixo descritas, de acordo com

o Termo de Referencia encaminhado-

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

2.800,00

PREçO RS

3.300,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

4.000,00

FRANQUIA RS

5.000,00

98.370,00

96.000,00

96.000 00

VALOR DETERMINADO

2OtOl20rr

zDlLl2Or2

2OO9l2O7O

2OO9l2OtO

2O!Ol2OtO

20rol2OtO

ANO/MOD

2OO9l2OLo

ATE 7345

ATX 3780

ASC 4150

ASC4151

ASJ 3892

ASJ 3893

PLACA

ASA 4584

w9 0N

-VW/ Mod. Granmini

Fiat Doblo HtX 1.8

Fiat/uno mille Way econ.

Ônibus - Marcopolo/

Fiat/Stràda Fire Flex 1.4

ônibus -VW Mod. Granmini

VEíCULO

7

4

5

6

I

2

3

Quant.

Ç)
f\J



2.800,00

2.800,00

2.800,00

9.O00,00

9.000,00

9.000,00

3.300,00

2.800,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

8.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

2.800,00

10.000,00

2.800,00

2.800,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

9.000,00

5.000,00

15.000,00

s.000,00

5.000,00

9.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

4.000,00

4.000,00

182.O00,00

21.200,00

205.000,00

205.0ü),00

175.000,00

205.000,00

205.mo,00

205.000,00

205.mo,00

zOLsl2Ot6

BAF 4224

2OL5l2Ot6

zOtS12016

2075l2OL6

2Ot5/2016

20ts12076

2OL4l2Ot4

zo!4l2ot4

2Ot3l2O14

2014l2Ot4

2Ot3l2OL3

2OL3l2Ûr3

2OL3l2Dr3

2073l2OL3

2073l2OL4

2OL2l2OL2

2Ot2l2OL3

2O7u2Ot3

2013l20r3

2Ot3l2OL3

zOLuz0tt

2012/2012

z0tt/2Ot2

BAF 4207

BAF 4224

BAG 0356

ATt 2066

BAF 2743

BAF 4196

BAF 4205

AYF 9529

AYH 5971

AYQ 9022

AZA 9299

AXF 1238

AXH 0646

AXH 0647

AXH 0548

AXO 4734

AVB 3534

AVS 9012

AWL 9941

þ&FtL74

AXF 1192

AUt 0393

AVA 3881

AVB 3498

VWGOLTLMC

VWGOLTL MC

Micro Ônibus Marcopolo/volare DW 9 ON

CH Cabine Camionete /C. Aberta Diesel

CHEVROLEÍ/SPIN 1.8 L AT LTZ

TL MC

VWGOLTLMC

Palio Fire Economy 1.0

Mercedes Benz Sprinter/ Micro Ônibus t¡po van.

PAS/Ônibus WV 1519

Ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

- lveco EX 02 Ciÿclass 70C17 - capac¡dade 22 luBares

F¡avstrada Work¡ng CE

Ônibus Volkswagen 1519EOD - 4x2 48 lugares

ônibus Volkswagen 1519EOD - 4¿ 22 lugares

ônibus Volkswagen 48 lugares - escolar

Ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

Renault /Master CC 2.5 DCI

Fiat Str¿da Fire Flex 1.4 CS 2P

F¡at Ducato Minibus T. B 2.3

FiaVUno Mille Economy 4

FiaVuno Mille Way

(Celebration)

30

31

26

27

2A

2:)

23

24

E

1!'

20

21

22

\4

15

16

L7

18

10

11

12

13

I

9

C.J
C,J'---T>



9.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.500,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.300,00

7.000,00

9.000,00

7.000,00

2.800,00

9.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

s.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

8.000,00

15.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

4.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

8.000,00

254.000,00

128.t34,OO

182.(n0,00

2Ot8l2Ot9

2Or8l2OL9

2Ot8/2078

20t8l2Ot9

zOtA/2079

zottl2OL2

2OL4l2O!4

2OL4l2OL4

2078/2Ot9

zo18l2Ot9

z0tuZOLB

2O78l2OL8

2000

2010

2017

201612Ot6

zOLsl2OL5

2006

zotil2Ot8

2077l2OL7

2077l20t8

2OL7l2O77

zotsl20r5

2Ot6l20t7

BCL7477

BCU 1884

BCO 1335

BcJ7277

BCN 4084

BCO 1330

AVB 3501

AVQ9375

AYP 8024

AYG 8680

BCL7267

BBQ4913

BCB 42¿18

ÁJE7224

ASN 9811

AUB 5170

BAN 8354

BAQ9798

DRO 8659

BBN 2859

BBQ5541

BBS 4339

BBU 7757

BAK 8508

Micro Ônibus Marcopolo/ Volare V8L

Caminhão Mercedes Benz Accelo t3t6l4. Cam¡nhão coletor de

rp¡i¡lávai<

RenaulV Máster Niks MO2O Micro Ônibus tipo van

Micro Ônibus Marcopolo Volare V9L

Caminhão Ford Cargo com c¿rroceria t¡po caçamba

Caminhão Mercedes Benz Atron 2729 K/36 com carrocer¡a t¡po caçamba

Novo Renault / Sandero 1.6 EXP16SCE

Novo Renault / Sandero 1.6 EXP16SCE

Novo Peugeot Gtroen Air Cross

Caminhão basculante VW Mod. 24.220 Euro3 Worker

Caminhão VW Modelo 24.220 Euro ll Worker com carrocer¡a t¡po

racamha hasculante

Caminhão VW Modelo 24250 Constellat¡on com carrocer¡a tipo caçamba

Caminhão VW Modelo Constellation com carrocer¡a tipo caçamba

ChevroleÿMontana 152

RenaulVMaster Mart L3 / Micro ônibus tipo van

tordlC-argo 2629 6x4 M

Vw / Gol TL MCv

Renault / Sandero Express¡on 1.5 SCE

Caminhão basculante vw Modelo 24.220

Ambulância Renault Master

VW Gol TL MC

ônibus Mercedes Benz/ MARCOPOLO Sen¡or ON

F¡at Strada Adventure Flex

Fiavstr¿da HD wK CC

54

55

49

50

51

s2

53

45

46

47

¡t8

39

4r,

4t

42

43

M

32

33

:¡4

35

36

37

38

ç)
js

----Þ



7.000,00

2.800,00

5.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

2.800,00

5.000,00

9.000,00

4.000,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

3.500,00

5.000,00

2.900,00

2.800,00

7.000,00

3.500,00

8.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

8.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

278.150,00

278.150,00

278.150,00

ARH-7291

sEl-1c59

sDw-gH71

sDX-sE32

sDX-5834

sEA-gG19

sEc-8H21

sEH-5ê64

2O2Ll2022

2c2tl2O2r

2O2Ll2022

202212022

2023l2O2t

202112022

2O2ý2022

2O2OlZOZL

2O2Ol202r

2O2O/2O2L

2OL8l2Or9

2OL9l2OL9

2Ot8l20].8

?:OLBl2OL9

2078l2Or9

2O2Ol202r

sEA-gG19

sEc-8H21

sEH-5¡64

ARH-7291

sEJ-1C59

RHU-4G62

sDw-gH71

sDX-sE32

sDX-sE34

BES-2F33

BES-2838

BER-2163

BEX-gC65

RHW-4J13

BCH 1564

BDD3HOS

BEUSEO5

BEUSEOT

RHD-9G72

RHD.9G74

BDG 2148

BDC5A21

BCG 3147

FORD/ FTESTA 1.6 FLEX

PEUGEOT/ BOXER JI MO

M. BENZ/CAIO LO 916.ORE

VW/NEOBUS 8.150 ESCOTAR

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD

RENAULT/ MASTER L3 CM AMB

vw17.190 CRM 4X2 ROB

FIAT/STRADA FREEDOM CD 1.3

M. BENZIATEGO 2730K6X4CE

M. BENUCATO LO 916.ORE

i/wGOL 1.0 L MC4

vwcoL 1.0 L MC4

vwcoL 1.0 L MC4

vwcoL 1.0 L MC4

FIAT/DUCATO MAXICARGO

Renault Master L3H2

Hyundai / New HB 20 1.6M Vision

Hyundai / New HB 20 1.6M Vision

Hyundai / New HB 1.0 Sense

/ New HB 1.0 Sense

Renault Máster L2H2 - Ambulância

Sp¡n 1.8 Ltz

Caminhão Basculante lveco Tector 260E30

Chevrolet/Montana

85

80

81

82

83

84

69

70

7t

7A

79

65

56

67

58

59

60

61

62

63

il

56

s7

58

U-l
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5.000,008.000,00SEþ7H91sEr-7H91PEUGEOT/ BOXERJI MO86

VALOR TOTAT - SEISCENTOS E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS 606.rr00,00

COBERTURA - Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto - Tabela Fipe 100%

. Danos Materiais para cada veículo: RS 100.000,00

. Danos Corporais para cada veículo: RS 100.000,00

. APP lnvalidez - RS 20.000,00

. APP Morte - R5 10.000,00

o Danos Morais - RS 10.000,00

. Franquia: Reduzida

. Assistência 24 horas completa ilimitada

. Cobertura de Vidros completos

oBsERvAçöES - onibus por serem veiculos transformados, deverão ser contratados por valor determinado, visto que a tabela fipe contempla somente o valor

do chassi do veiculo original, evitando-se prejuízos ao Erário em caso de Perda Total . os valores informados poderão ser alterados, visto que o preço depende

do estado de conservação e km rodados.

São Paulo (SP),29 de maio de 2023.

MAPFRE SEGUROS GERAIS 5.4.

JATAPÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

cN PJ 08.950.7 87 / OOOL-g7

Consultor de Seguros: João Amarildo Filetti

(63) 3028-4s6s / (63) s8401-4s00

OJ
c?)
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ffit,

Fwd: Orçamento - Seguro dos Veículos'Prefeitura de Marmeleiro

llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr'gov'bt>

llcitacao <licitacao@marmeleiro.pr'gov.[:r>

14-A6-2023 07:45

S vRnvrletno corAçÃo.pdr(-141 KB)

Remover todos os anexos

------- Meusugenr originll ---"

Ässunto:Frvd: Ot'çunletilo - Sugur'o tlos Velculos - Prel',rinrrtl <le Malntclciro

Do

Parä

Data

@ Orçarnento - Seguro dos Vefculos.docx (-38 KB)

Dstr:
I)cr

Para:

29-05-2023 l2'.ll
JAL,ALTAO Sl¡,GI-)ROS .{aterìdiutcnto({.rIala¡rnoseguros.conr.br></tltondímento@iala¡:aoscguros.oom.br>

licitacao02qi¡.)nannelciro,pr. gov. br

Srs,

Estamos encaminhando a cotaçåo, cÝe solicitaçåo'

loao Amarlldo Filettf
]ALAPAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CNPJ ø8. 95ø. 78t/ øøø7-97

QUADRA 1ø3 NORTE, AV ]K, NR 155, SALA ø7

PALMAS - T0 cEP 77øøt-ø!4

FoNE - 63-3ø28-4565/3ø28-6338
63 -984øL - 45øø hIATSApP

63-99981-2813 Ì^JATSApP

---- Mensagem original -----

AssuntolFwd: orçamento - seguro dos vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

Data; 26-05-202316:12

De: "licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br" <licitacao02@marrneleiro.pr.gov.br>

Paral Atendinrento <atendimento@alapaoseguros.com'þr>

Boa Tardel

A prefeitura de Marmeleiro faná nova licltação para a contratação de empresa para efetuan seguno dos veículos

da frota municipal.
Para lsto, peço a sua genttleza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solfcltação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atencfosamente,

Setor de Lfcltações
Pnefeitura de Marmeleino-PR

(46) 3s2s-81ø7 / grøs
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Re: Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeltura de Marmeleiro

;: D€ Giovana - Baräo Seguros <glovana@baraosegutos.com.br>

,, Para <lf citacao02@marmelelro,pr.gov.br>, Licltaçôes <licltacao@baraoseguros.com.br>

Data 02-06-202317:16

Boa tarde!

lnformamos que näo será possfvel aptesentar orçamento devido às seguradoras com as quals trabalhamos já possulrem cotação para

estes itens através de outro corretor. Deste modo, fìcamos lmposslbllltados'

Flcamos à disposlção para futuras cotaçöesl

â Atençã0, se você está recebendo apóllce ou proposta, favor conferlrtodos os dados.

Atenclosamente:

Giovana Correa Santiago

(51) 99967-3059

(5r) 3031-6080

stavane@baËosgsuras,cgm¡br

$elü.-Þ¡ts.c-sssxßÌ!-f ¿!¿gLl¡[ Ruä XV ds Jnnelru, le1. Sälg {ì03 - Çãn0äs/RS Sì?(l l0 il0l)

Val abrir llcltagáo? Fomecemos orçamentos para dotagöes orgamentárlas, orienlagão para lançamento de edltal e dispensa de llcitaçä0,

A pnefeltuna de Marmelelro fará nova Llcltação para a contnatação de empresa para efetuar seguno dos

velculos da frota municlpal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a soltcitação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Boa Tandel

Atenciosamente,

Setor de Llcltações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøs

De: llcitacao02@marmeleiro.ALgov^trr

Data: 26 de malo de 2023 1 6:1 8:21 BRT

Para: Barão - Baräo Seguros <þafa-q@¡Amo$egufos.com.br>

Assunto: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeltura de Marmelelro
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tRES: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

,,,f ,,

ll,
De

Päfa

Cópla

Data

CoNESp BRASTL coRRETORA DË SE6UROS - DEPTO. COMËRCIAL, LICITAÇÔËS E CoNTRAToS

<licitacao@conespseguros.com.br>

<llcltacao02@marmelelro.pr. gov.br>

<llcltacao@conespseguros.com.br>

29-05-202309''20

Bom dial

Nesse caso especifico nåo vamos apresentar cotaçäo. A seguradoras parcelras Já eståo com reserva para outro corretor. Porto

Seguro e Gente Seguradora.

Qualquer dúvida estamos à disposiçåo.

AtEnciosamente,

Fernando Paixäo - CONESP BRASIL SEGUROS

(11) 23664125 - (11le.7347-e740

De: llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <licltacao02@marmeleiro.pr,gov'br>

Envlada emr sexta-feira, 26 de maio de 2023 16:12

Parai Llcltacao <licltacao@conespseguros,com,br>

Assunto: Orçâmento - Seguro dos Veículos - Prefeltura de Marmelelro

Boa Tarde !

A prefeitura de Marmeleiro fará nova licitaçåo para a contratação de empresa para efetuar

seguro dos velculos da frota municlpal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicltação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenclosamentet

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 352s-8107 / 81os

ffi r'rEo *ntóm vfrus.¡¡6¡4¿s¡¿gg¡¡9¡¡
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Re: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

,. D€ Comercial. GNP Corretora de Seguros Ltda <comercial3@gnpseguros.com.br>

,: Para llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcitacao02@marnreleiro.¡:r.gov'br>

Data 29-05-2023 11:11

Bom dla Rlcardo

Em resposta a solicltaçäo de Orçamento Estimativo foi verlficada que Já está presente a empresa Mapfre neste processo através de

um dos consultores.

Como um dos consultores Já eslá em atendlmento a vocês, eu não tenho autorlzação para fornecer o orçamento neste processo.

Quando houver outros processos de seguros me envle que gostarla multo de atendê'los.

Atenclosamente.

Jênnlfer de Ollvelra (54) 9 9189- 4381

RlcardodeOllvelra (54)99110.9891 132264133

Em sex., 26 de mal. de 2023 às I6:13, escreveu:

f uao rontåm vltus.\¡il ¡/.svaet.com

A prefeituna de Marmelefro fará nova tlcltação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos

velculos da fnota munlcipal.
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a sollcltação de onçamento, por gentfleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Boa Tardel

Atenclosamente,

46 3s25-81ø7 / 8Lø5

Setor de Llcitações
Pnefeituna de Manmelefro-PR
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Orçamento - Seguro dos Vefculos'Prefeitura de Marmelelro

, ,ib'; De llcitacaog2@marmeleiro.ptgov.br <llcltacao¡2@marmeleiro,pr,gov,br>

i'Õ:i' Para Comercial2<comerclal2@cllcksegseguros'com,br>
'r ::' Data 26'0S2023 16:20

S orçamento - $eguro dos Vefculos'docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A prefeltura de Marmelelro faná nova llcltação pana a contnatação de empnesa para efetuan seguro dos veículos

da frota municlPal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a soltcftação de onçamento, pon Sentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenciosamente,

Setor de Llcitações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøs



Urz
Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

llcitacao02@marmeleiro.pr, gov.br <licitacao02@marmeleiro, pr' gov' br>

Àurelio <aurelio@gnpseguros.com.br>

26-05-2023 16:11

De

Para

Data

fr Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A prefeltura de Marmetelro faná nova llcltação para a contratação de empresa para efetuar seguno dos velculos

da frota municipal.
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fonnecer orçamento.

Segue em anexo a solicltação de orçamento, pon Bentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenclosamente,

Seton de Llcltações
Pnefeltuna de Marmelelno-PR

(46) 3s2s-81ø7 / gtøs
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Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcitacao02@marmeleiro.pr,gov'br <llcitacao02@marmeleiro,pr'gov'br>

Para Jefersonguaraclg <jefersonguaraclg@gmail.com>

Data 26-0S202316:10

t Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A prefeltuna de Marmelelro faná nova I1cltação para a contratação de empresa para efetuan seguro dos velculos

da frota municlpal.
Para lsto, peço ã sua gentlleza de nos fonnecer onçamento'

Segue em anexo a solicltação de orçamento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenciosamente,

Setor de Llcltações
Prefeitura de Manmelelro'PR
(46) 3s2s-81ø7 / 81øS



r4 /,

Orçamento - Seguro dos Vefculos. Prefeitura de Marmeleiro

, 1,, , De llcitacao02@marmeleiro.pngov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr'gov.br>

:Õ, Para GuiaSeguros<contato@gulaseguros.com,br>
: ::: Data 26-0Þ2023 16:18

S Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx (-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A prefettura de Marmelelro fará nova llcltação para a contratação de empnesa pana efetuar seguro dos veículos

da frota munlcfpal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fornecen onçamento.

segue em anexo a sollcltação de onçamento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Llcitações
Pnefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøS



145

Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

,,: ;l., , Do llcitacao02@marmelelro'pr.gov.br <llcltacao02@marmeleiro'pr'gov'br>

ì,flr; Para Licltacao<llcitacao@stattuscorretorå.com.br>
''i ': Data 26'05-2023 16:1 5

ffi orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A prefeltuna de Marmelelro faná nova Ilc1tação para a contnatação de empnesa para efetuar seguro dos veÍculos

da frota munlciPal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer orçamento'

Segue em anexo a solfcitação de orçamento, por gentlleze ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenclosamente,

Setor de Licitações
Pnefeltuna de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 8Løs



146 tOrçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmelelro

.,.1.,.
',.ti

De ltcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licltacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Para <lfcitacao@totalsegtoledo.com.br>

Data A4-Q7-202314:37

ffi 0rçamento'Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A prefeltuna de Marmelefro fará nova llcltação pana a contratação de empnesa para efetuan seguno dos vefcufos

da frota munlciPal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento'

segue em anexo a sollcftação de orçamento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenclosamente,

Seton de Licitações
Pnefeltura de Marmelelro-PR

(46) 3s2s-81ø7 / gLøs



DE ASSAIMUNICIPIO

1n023o

ExêcutlvoPodcr MunlclÞloAdmlnlstrução Dlr.tad!dc

06/06/2023,fol

2U04n023
Detã dâ Abertura

71t2023
No

Processo Þßpensa

Modalldade

7I
tT
i

I
I

1

Æ lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

R$9.642,52

Valor

fa2a23Q4lMl2023) Homoloßådå

Edltal da (Publlcação) Em 03/05/2023

obJe

coMn^t çÀo DE SEGURO ÀIJÍOMOWþ p M OS ôNIBUS ESCOURES Pl¡C S RHX.7G70, SEG.8|á7 E SEG8ll8,

TlÞo dc Av¡llålão MÊnor PlÊço' ltcm

clåsllflc¡ção do objÊto Compns Ê slMços

RëglmÊ de Exrcuf¡o S.'vlÍos rm Grtrl

Nåturcz¡ da Llcltrç5o Norm¡l

Orusl¡ d. PMo!¡f¡o

As tnfomações desta ltcltaçro foâm cadasÛadas dta 31/05/2023, su¿ lltttma atu¿ltzação lol dta 07/06/2023, com lnlomðções rcfercntes a 5/2023'

lnfomeçõcs dælât¿d¿s pelas enttdadês lutlsdtctonadas são de sua lntelâ tÉponsabllld¿d¿

te¡vùls ÉÀtr¡¡c9Ð¡ f¡s¡¡Ûl!&rs$ud¡le þEl¡¡t¡ l!ÈlEü¡!.ldll¡llr!¡$l¡¡ arlc eüÍrln¡D¡!

Quantldade ,

Total
(Rt)

L

2.6S0,00
' 2.650,00

1

I

I

2.650,00

CONTRATAçÃO DE SECURO

PARAVEICULO
1

PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
3.700,00 3,700,00

I

Descrlção i classlflcaçåo

outräs Unldades e

Medldas
1

CONTRATAçÃO DE 5EGURO

PARAVEíCULO1 1rG

UnldadeLote Item Quantldade

2.650,00

PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

ValorPartlclpante

1
CONTRATAçÃO DE SECURO

PARAVEKULO¿E
outras Unldades e

Medldas1

¡6
Outras Unldades e

Medldas1



1,4 B

ExÊcut¡vo - MunlcfÞloDlret. - Podcr

estês
2023)

Pr¡bllco

DEmuutcfpro CORONEL SOARESDOMINGOS

1 5/06t2023
Datå da Abertura

14t2023

Æ lnformaçöes são declaradas Pelas entldadeslurlsdlclonadås e são de sua lntelra responsabllldåde'

n$17.530,00

Valor

Homologadå

*1
!

!

I

.t
Processo Dlspcnsa

Modalldade

1 68 t 2023 (1 5 I 06 I 2023',1

Edltal da Llcltação (Publlcação) 8m1510612023

0qe

famo dr Rrfrrancl¡.

Tlpo dc Avalhção

claisflcâçlo do obJ!to

Rcglm! dc Exêcução

Nrturczr dr Llclt¡ç5o

daurul¡ d. Þrorol¡l¡o

Mcnor Prcto - ltcm

comprâ! Ê sGMços

Savlfos Gm Gct¡l

Normrl

As tnfom¿çftes dêst ltclt¿çro roßm c¿dasûzdas dta 20/07/2023, sua últtma atualtzação fot dta 21/07/202i, com lnfomeções rclcrenÌes ¿ 6n023'

lnfo'rf,ações daclar.das pelas entldadcsluttsdtclonadas são de sua lnlalÍa tcsPonsabllldade,

l¡pvl¡lo Aû¡{s9!¡¡¡ trc!¡0!¡¡o¡SrluCldr $ol¡üc $þll¡¡r¡¡¡dl¡¡l&!n!¡¡¡¡ ar¡s E¡dl¡ln¡¡l¡

Total
(Ri)

2.950,00

Valor ì quantldade
t:

Classlflcação I Partlclpante
Quantldade Unldade DescrlçãoLote ltem

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S,A, E
12.950,001

seguro do vefculo FlaV Toro Freed AT9 4x4 Especlal

Camlnhonete Ano/M odelo 202212022' Branca, CHA55l

9882261 RNNKE6617O Placa SDV- 9F88, RENAVAM

01326807878,

1

Outras

Unldades e

Medldas
1 1O

Seguro do velculo 1200 Trlton 5P oTD GLS

Camlnhonete, Ano/Modelo 2Q21 12022' Preta, CHASSI

93XÿKL1TNCM49493, Plac¿ RHR'6J32, RENAVAM

01286255616.

76 1

Outras

Unldades e

Medldas

1 0.780,00

3.800,001

1

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A. E

10.780,00

GERAIS S,A. E

13.800,00

1

MAPFRE

SEGUROS

seturo do vefculo WV MA5CA Passagelro ônlbut

Ano/Modelo 2020/2021, Branca, CHASSI

9532G82WBMR1 oo1 85, Placa BEI-sH34, RENAVAM

01238344078.

1 Äo 1

Outras

Unldades e

Medldas



Æ lnformações såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

I'l3|)

MUNICIPIO DË 60IOXIM
Entldôde

Podcr Éxêcutlvo. o Munl(lPlo

r GolOXlM
o últlmo

52t2023

N" Llcltação

Pregão

Modalldade

Obl.to

coNTR f^çÃo DEsEGURo PÀRAvEfcuLos o^ FRor MUNICIP L

Tlpo dc Avèllôção

Classlfìc¿f5o do ObJeto

Reglmc de Exe(ução

Naturcza da Llcltação

O¡u5ul¡ d.ProroS¡ç¡o

a!¡-c

Lote ltem Quantldade Unldade

Unìdades e

Medldas

ì Outras

z o

I .30/06/202.?

i D"t, d, Ab"rtur.
1...----
t n'tzozl(lsnatzozll
ì edttrl d. Llcltação (Publlcação)

n$1:39.000,00

Valgr

Em 01/01/0001

Mênor Prcço - Lote

Compras e Serulços

scrylços !m Gcrul

Reglstro de Preços

As lnlomações desaa llcltação loßm cadastndas dta 26/07/2023, sua littlma dlualtzação fol dtè 26/07/202J' com lnformaçöes rcferentes ê 6/2023

!ilflrlp¡Âts I convld¿do ggEl¡¡¡g ri¡þlE¡¡¡e.Edll¡l 9þr¡¡ e¡8¡¡Itlllle¡ g9!II¡þ

o.r.nçao ctasstflcaçåo parttctpante valor ou.ntra.o" 
,Tfijfl

Outfas
Vefculo Flat Pallo Flre Plâca BAB-8930 Chãssl ôôoooo

9F,D171022G7561206 ¿no/mod 201 5/201 6

CHEVROLET ONIX '1 OMTJOYE placa BCZ-8B72 chassl
9999991 unldades " i ggcKL48UOKg212672 anotmod 2019t2019

Medldas

i GENTE
2.'t64,72

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA sA e 2,164,72

2.164,72

2.164,72 |

1 2.164,72

1 2.164,72

1 2.164,72

1 2.164,72

1t¡

g

o

o

o

o

o

g
Outras w Novo GoL TL MCV PLACA 880-9376. CHASSI 

999999
ì GENTE

1 i unldades
9BWAG45U6JT038289 ANO/MOD 201 7/201 I 1 SEGURADORASAE

Medldas

ì Outras
VElCt.lLO Flêt P¿llo Flre PLACAAYQ-7855 CHASSl GENTE

Unldades e
P8D17122LF5965496 ANO/MOD 201 4/201 5

tttttt 
sEGuRlDoRA sA e

Medldas

'tz

: 1 1j.
I

1ì

ì1l¿
tl
i

i1¡t
rl

B¡n!¡¡i|¡

o



Lote

1sû

QuantldadeItem Unldade Descrlção
Valor

2,164,72

2.164,72 |
I

I

Total
(Rs)QuðntldedeClasslflcação PartlclPante

999999 1l

1l

GENTE i -..,.^
SEGURADORASA q I Z'IO+'IZ

999999
GENTE

SEGURADORA SAE ;

-1

GENTE

SEGURADORA SA E

2.

2.

7.696,80

7.696,80

64,72

64,72

2.164,72

64,722.

4.489,81

I

I

999999
GENTE

SEGURADORA SA E ¿'IÞ1'I¿

GENTE 7.6e6.80
SEGURADORA SA E999999

999999 7.696,80

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

2.164,72

4.489,81

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E
7 A66,66 1i7.466,66

7.466,66

7.466,66

9.450,00

9.450,00 9.450,00

lnlom¿ções dccltr¿das Pelâs êntldades lurlsdlctontdas sto de sua lnt¿k' rcsponsabllldsde'

¡4 ll

gg

¡¡o

.¡¿o

gl!

Unldade
Chevrolet novo ônlx LT 1.0 2022/2023 chassl

9BGEB48APG194462 Placa SEAI D46

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48APG1 62452 Placa SEA1 048

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48APG1 89653 Placa 5EA1 045

MERCEDESBENZ SPRINTER4l 6-CDI FURGAO

LÏ.ALTO2.2BI-TB 2022t2022 8AC907 643NE21 6325

placa SE93C86

Ambulâncla RENAULTMASTER FURGAOVITREEXf R

2,31 6V DCI ZO22ÀO23 chðssl 93YF6200XPJ469959

Placa 5EF-9159

Unldade

Unldade

Unldade

Unldade

1

1

2.16/.,72GENTE

SEGURADORA SA E999999
w GoL 1.0 MC4 PIICA BEW8|25 2021/2022

RENAVAM 01254665053 MOTOR CSE608498 CHASSI

9BWAG4sU9NT0051 80
UnldadegO 11

999999Unldade2qo

999999Unldade

VEICULO \^,v GOL 1.0 RENAVAM 01255213334

PLACA BEvSG3o 202112022 MOTOR CSE608768

CHAsSI 9BWAG4sUXNTOO4782

Flat Strada Endurence CS 9BD281A2DPyY48631

20231202321o 1

1

1

999999CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ ATE6O 2730K

6X4 CE placa RHX9H4 Chassl 98M9581 70N82576501

Outras

Unldades e

Medldas
2 I o

999999
CAMINHÃO TANQUE M.BENZ ATEGO 1419 PLACA

RHO7627 CHASSI 98M9581 30M822495ó

20?ln021
1 Unldade2 7o

999999unldadeI

I

2 I o

9.450,00

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE

SEGURADORA SA E

.466,66

7.466,66

999999

CAMINHÃO COLETOR DE LIXO \^/V 17.1 90 CRM 4X2

ROB PI-ACA RHU-4G71 2021n022 CHASSI

9536E823NR040225 MOTOR 01 561 4541461 38

BRANCO GEADA POTENCIA 1 86C RENAVAM 3392620

ONIBUS ESCOLAR IVECO BUS 1 0.1 90 PLACA

BEWG38 CHASSI 92ZKO1 8D2M8939846 202012021

Outres

Unldades e

Medldas
3 1O 1

GENTE

SEGURADORA SA E999999
ONIBUS E5COLAR \^/v/NEOBUs 15.190 ESC PI.ACA

RHXT G72 202212022 cHAsSl 9532E82W1 NR05321 7

MOTOR 01 662474576243 AMARELO DIEsEL
Unldade3 ¿o 1



As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelra resPonsabllldade'

i5t
MUNICÍPIO DE MAMBORÊ

- Poder Executlvo'o MunlclPlo

51t2023
No Llcltação

Pregão 87/2023 (05/05/2023)

i Mo9"alld:d: da Llcltação (Publlcação)

Obj.to

coMIMr ç¡oDEEM.RESApA&\sEGuRoDosvEfcutoseuETNIEGR 
MAFRor DorMNspoRTEEscot¡REsEcRetARl^MUNICIP LDEEDtlcÀfloooMUNlclPlooEMAMEoRÊ'PR

2UO!:nO23
Data da Abeftura

tì$100,83423
Valor

Tlpo de Avallação

classlflcação do obJeto

Rlglmê de Execufão

Naturrza da Ll(ltação

O¿urul¡ d. Proro6¡do

&&

Manor Prcço. ltêm

Compras r Serulços

scry¡ços rm Gcral

Nomal

As lnlormações dcsta ftcttação foam cadastr¿das dta 06/06/2023, sua últlma ðtuatlz¿ção fot dta 06/06/2023' rcm tnlormações refetcntes a 5/2023

telvids fe¡tr¡Jc
P¡r¡8lP¡!l! convldådo

Total

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (RS)

ì unldade

2.300,00

2.1 00,00

2.200,00

2.

I

I

I

i

'Ì
i

I

I

I
I

¡

ì

ì

oI

l

tvEco clTYcLASS 70C 1 6/ ONIBUS - 2009/2009'

PLACAS ARK-0867 - CHA55l 932168801 98408770

, EDUCAçÃO- FROTA 104

i
I voLrsw¡cE¡t¡w t\,tAscARELo GRANMINI oNlBUs

- 201 0/201 o - Pt¡cAs ASC-41 38 - CHA55|

9532452R74R000981 - EDUCAçÄO - FROTA 1 13

MICRO ÔNIBUs ¡,IARCOPOLO/ VOLARE VBt ANO

20'18 - PLACA BCE-4802 - CHA55|

93PBs4M1 OJCO59624 - EDUCAçÃO ' FROTA 257

ôNteus w I o.l go co ANo 1996/1996 PLAcA cBs'

1 079 CHA5SI gBWYIARB6TRBOOT29 - EDUCAçÃO

FROTA 102

MERCEDES BENZ/ ÔNlBUs OH 1313 - 1982/1983

PL CAS AIF-901 o - CHASSI 3450501 1 595607 -

EDUCAçÄO - FROTA 07

MERCEDES BENZ/ ONIBUS OF 1 31 I - 1 993/1 994 -

Pt ACAS AER-7608 - CHASSI 8A8384089P41 01 833

EDUCAçÃO

iì/ERCEDES BENZ/ ÔN|BU5 - 201 4/201 4 - PLACAS

AYO-z937 - CHASSI 9Bl\¡384069E8956239 '
EDUCAçÃO

GENTE SEGURADORA

SAE

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE SEGURADORA

sAo

.950,00

2.058,51

60,962.

2.200,00

2,400,56

2,800,00

1 1.950,00

2.058,51

2.800,00

2.337,38

2.300,00

2.000,00

o Unldade I
i

l

i
¡

Unldade I

i

I

3
60,96

4 unldadeo

o Unldade

tlnldade

Unldade

Unldade

6 Éo
MERCEDES BENZ/ ÔNIBUs LP 1 1 13. 198211983

untd¿de I PLAcAs IDH-71 75 - cHAssl Rsool 8300504 -

EDUCAçÃO -FRoTA 1 1

Tizo

iì
ll
i 8tÊ
il

9 o

10 gO

,400,56

2.800.00
o

roì

I
I

I

''|
i

T/ERCEDES BENZi ÔNIBUs - 2014/2014. PLACA5

AYO-2938 - CHASSI 98M384069E8955871

EDUCAçÃO

ôNrBUs tvi BENZ coMlL coNDorlERE ANo 1998 '
PLACA CDL.825O - CHASSI N"

9891 RMPl OWECE651 O - EDUCAçÃO - FROTA 179

GENTE SEGURADORA

SAE

Ì

I

:

.

l

11

Unldede

I
i

1 I unldade
I

f- -- *ì ----'

ôNtBUs t'/ BENZ coMll coNDorlERE ANo 1998

PLACA CDL-871 9 - CHASSI 9891 RMPl OWECE651 5

, i MtcRo ôNlBUs M BENZiMAScARELLo GR NMINI

r , unrd.de : ¡tto zoog¡zoo9'PLACA ARI'5299 - CHASsI N'
i i 98M68827298650030 - EoucAçÃo ' FRorA 105

ii

GENTE SEGURADORA i1's¡e 
'

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

GENTE SEGURADORA

sAe

2.800,00

.337,38

2.300,00

2.000,00

I

I
I

I

9!BÁ i !¡S¡tr$¡!¡leEl¡t¡e Publl(¡c¡o Edhål
el!R$l¡¡



Classlflcação : Partlclpante I or.ntraaae , ,rfffl
Valor

2

Lote ltem quantldade Unldade Descrlção

ôNtsus [,,l BENz/o 364 1 1 R ANo 1 985/1 985 Pl.AcA

Alo-3876 CHASSI: 3641 731305261 5 - EDUcAçÄo -

FROTA 13

ôNtBUs tMp M BENZ oF I 51 9 R oRE - ANo/I/oD

201412014-PL CAAYO-2935 - CHASSI

98M384069E8956504 - EDUCAçÃO - FROTA 208

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

2.000,00
13 l¡E

14

2,250,00

2.800,00

1.564,17

880,00

2,250,00

950,00

897,38

.863,70

1 1.863,70

.".^...--.t-.

Ì

1 i 1.863,701.863,70

tnlomações declaredas Pclas enttd¿dÉluilsdlclonadas sto dê sua lntelâ rsponsebllldadz,

1

tlnldade

unldadego

ôNtBUs M BENZ oF 1314 ANo 1 987/1987 PLACA

A8Z-461 9 chlÆSl: 98M345050H8756932 '
EDUCAçÃO - FROTA 15

1 Unldade15 ¡¡o

1.564,17
Unldade

MtcRo ÔNIBUS IVECO/CITYCI,ASS 70C17 VEICULO

COM ACESSIBILIDADE; PLACA /Ù(o47s3 cHÆsl:

932168C01 E8453951 - APAE
.6o 116

880,00

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

GENTE SEGURADORA

sAe
FIAT PALIO FIRE 1.0 CELEBRATION ECONOMY 8

2oo9/201 o - Pl-ACAs ARB-71 90 - CHASSI

98D17140M45399998 - EDUCAçÃO - FROTA 101
1 Unldade17 rrO

1

FIAT íRADA TREKKING CABINE SIMPLES 1.4 8V

FLEX 2oo92o1 o - PL CAS APÉ3086 ' CHAssI

98D278034870231s6 - EDUCAçÃO - FROTA 91
I Unldade18 ¡E

Unldade19

FIAT PALIO FIRE ANO/MOD 2OO2l2003 - PLACAAKM-

4845 CHASSI:9801 7146232201 273 EDUCAçÃO'

FROTA 62

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO¡ýOLARE V8L EO

PLACAS sEC 4H66 - CHASSI: 93PB54I/1 MPC0701 92

- 202212023 EDUCAçÃO
1 Unldede20

ull

¡qo
1,863,70

950,00

897,38

.863,70

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAE E
1Unldade

MICRO ONIBUS MARCOPOLOr'ýOLARE V8L EO

PI-ACAS SEC 4H67 - CHASSI: 93P854M1 MPC70230 -

2022i2023 EDUCAçÃO
¿o 12'l

Unldade

MICRO ÔNIBUs MARCOPOLO/VOL{RE V8L EO

PLACAS SEC 4H69 - CHA55|: 93PB54Ml MPC070224

- 202212023 EDUCAçÃO
22 220 1
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As lnformaçöes são declara(as pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelr¡ responsabllldade'

Homologåda

8m1410412023

0bJdo

¡lrntlrlü dr PÊfclüJn MunldP.l dr R$le!/PR

Tlpo d! Avrllâfåo

Cl.rrlfltåçlo do ObJêto

R.glm! d. Excculão

Nrtur3zå d. Llcltaçlo

OauruL d. ÞÞroltf¡o

Menor PtGço - ltcm

Comprü c scrvlços

scrylços Êm Gcral

Rcglsùo dê Prcfos

As lnformaçLes dcst¿ ltclt¿çto toþm cadastrud¿s dte 29/05¿/023, sue últlma atualtnçro fot dta 14/06/2023, com lnlomações rcfercntes a 412023'

tnlom¿ç1¿s dcclaâdas Pelrs entldad¿s luttsdtctonadas sto de tua lnteha resqonstbilldadê'

n$134,752,87
Valor

Entldådr
REALEZA
O rlltlmo

MUNICfPIO REALEZADE

52023

Dlrrta Podcr .oErccutlvo Munlcþlo

astês

10t04n023
Data da Abeßure

49t2023
No

gxno?3Q1t03l2o23)

Edltal da Llcltãção (Publlcação)
Pregão

Modalldade

convlñlo Í9¡¡r¡þEE¡¡ trt¡E!$rg94lr{s Etllr¡fÁqidl¡¡ll¡Elrln¡ll! lelSC¡dPErs¡!¡f¡ Àf&

5EGURO TOTAL DA FROTÀ CONFORME

CIáUsUllS DO EDITAL E 5EUS ANEXOS

ClasslflcaçãoDesclção

Outrås Unldades

e Medldas
rE

ItemLote Quantldade Unldade

123.000,00123,000,00

Partlclpante Valor Quantldade ' Totrl (RS)

GENTE

SEGURADORA 5A E



"Ét

Pregåo

Modalldade

0bjtr

SGlrdo d! pnpo3tåt vlsndo à ontnt¡fto d!
au$d6 p!1. nrü¡roa r ú¡ltttncl. 2¡l hon¡

As lnformaçöes são declaradâs pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

n$22.120,81

Valor

Homologådå

8m1910612023

pcdJuldla üÞGd¡lläd! p!Ä ptâst¡flo do¡sMçü dê 3aguþ tot¡lpÍ! Effllot, Gontr. dlnot mtlrllE üulbnlcs dG Cnlfiñtr dÊ roubo ou tuno, collrlo,lnctndlo, drnot

Tlpo dc Avrll¡fto

Cl¡sslflcåçåo do ObjGto

Rrglmr dÊ Ex.cuç¡o

Nstur.z! da Llclt.ç¡o

cl¡uiul¡ d. Pbño!¡ç¡o

MGno¡ PrGço - Lotc

compru¡ c srrvlços

ScMços !m Gcrál

Rc!þtro dÊ Frcços

As lnformações desta ltcltaçto loram âdasttadas dta 2,/07/2OZi, sua últlma ¿tu¿ltzaçto fol dlâ 25/07/2023, com lnlonações rcferentes a 6/2023.

lnfotûaçõês dcctatàdts pclas êntldadcslurlsdlcløn¿das são dc suà lntelr¿ rcsponsabllldade'

MUNICfPIO DE RESERVA

Entldrdc dr Admlnlstraçlo Públlc. Munlclprl dG Dlr.lto Públlco lntctruntc dr Admlnlstr!çlo Dlrct€. Podcr Exccutlrc . o MunlclPlo

RESERVA, DoDulâcão di2,f.573 h¡bltlntÊs LUCAS MACHADo RlBElR0 (ExÊrcfclo 20zl)
o rllttmo ihvlb de'lnformåçöls desta Êntldådcfol 08/072023, dados cst€s rcfrnnt.s a 52023

1 6/0612023

Dete de Abertura
48t2023

N0

17On023l01t06t2o23l
Edltal da (Publlcação)

9!E¡ !¡s¡E!¡þr coñvlñlo $!lr¡þtB¡¡rl¡¡ &Is E¡dlrln¡¡l¡ convld¡do c¡trj¡¡I¡ &rul¡¡rle¡dl¡¡l

Total
(Rî)

15.000,00

4.000,00

classlflcaçåo PartlclpanteDescrlçåo

1 5.000,00

Valor Quantldåde

1

GENTE

SEGURADORA SA

e
1 11o

Lote UnldådeItem i Quantldade

Unldade
5EGURO VEICULO ÔNIBUs RODOVIARIO COMPLEÍO

MARCAÌ MASCARELLq MoDELO: ELLO

1

GENTE

sEGURADORA SA

e
14.000,002 1o 1 Unldade

5EGURO VEICULO CAMINHONETE 5AVEIRO C5 RB MPþ

WG DE5CRIçÃO COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL
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As lnformações são declðrðdas pelas entldades Jurlsdlclonadas e såo de sua lntelra resPonsabllldade'

¡

MUNICfPIO DE RESERVA

Entldade da Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dlrelto Públl(o lntegrante d¡ Admlnlstração Dlrcta
RESERVA, população de26.933 hablt¿ntcs LUCÂS MACHADo RIBEIRO (Exercfclo 2023)
O últlmo envlo de lnformaçöes desta entldadefol0Tß6n023,dados estes refer€ntes a 2/2023

Poder Executlvo' o Munlcfplo

n$205.fJ0434
Valor

Classlflcação Partlclpante

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A, e

ì PORTO SEGURO

1 COMPANHIA DE SEGUROS

: GERAIS e

61202i

Ylït"-!ie
Pregão

T¡po dÊ Avall¡ç¡o

Clðs5lflcðção do ObJeto

RêBIm! dc Execução

Nðtur€za da Llcltåção

cllurul¡ d.Prorol¡tto

06/03/2023
Date da Abertura

23/2023 (16t02t2g23)

Edltal da Llcltação (Publlcâção)

l lomologðdå

tr,tod"aflaSoS

obl.to

8m2110312023

eurådos pcl¿ nôturora eaislstênclô 24 horâ¡,

rrdqP¡¡lÊ

Mcno¡ Prcço - Lotc

comprås ê Servlços

Seru¡ços em Geral

R.glstro de Prêços

As lnformaçães desta ttcttação loram cadastødas dla 05/06/2023, sua últha atuallzação fol dla 13/06/2023, .om lnlormaçöes referentcs a 3/2023

obrå! P¡8¡g!¡f9t conv¡nlo ge¡lfelg

Quantldade nldadeU Descrlçåo

8AC9007857NE220744

84C907857NE220940

V¿lor Quantldade
Total
(R$)Lote Item

o1

I2

ii
1 , Unldade

ll
ìi

t j ,n,oua" ì

¡i

cHA55l:SPRINTERMERCEDES.BENZ

cHASSl:SPRINTERMERCEDEs.BENZ

NR

NR

NR

6

6

51

5

, 
MAPFRE SEGUROS GERAIS1i
s,A, e

:

3.000,00 1 3.000,00

1 3,450,00

1.600,00

740,00

o 3,450,00

1.600,00Unldadeo

o1

.4I

4

6

Unld¿de

202212023ANO:tvtc4.0GOLUnldade

Unldade

Unldade

NR

CARGADETRANSPORTE

.4 MAPFRE SEGUROS GERAIS

; s.A, e
1,500,00 ,500.00

130,00

GENTESEGURADoRASAe j 710:01.

GENTE SEGURADORA SA E 1 ,13O,OO

GENTE SEGURADORA SA E 74O,OO

unldadeo REBOQUE PARA

ABERÏO

7 o Unldade

Unldade

FIAT MOBI WAY ECONOFLEX 4P ANO/lviODELO

2018t2019
740,00

740,00

0,00.8

i FIAT N/IOBI WAY ECONOFLEX 4P ANO/MODELO
8 ro,

i
GENTE SEGURADORA SA O 74O,OO

2018t2019

GM ONIXJOY ECONOFLEX 4P ANO/MODELO
GENTE SEGURADORA SA E 735,O0o

10 ¡g

11 ì r o

Unldade
2019t2019

1 i unrdade
j

I

I I unldade

CHEVROLET MONTANA PCIA A E5P

CAMIONETE AMBULANCIA ANO/MODELO
t 201912O19

r GM ONTXJOY ECONONOFLEX 4P

I ANo/N/oDELo 2019/2019 - chassl:

9BGKL4SUOKB

GENTE SEGURADORA SA O

1 r GENTESEGURADORASAe

GENTE SEGURADORA SAE 735,00

GENTESEGURADORASAE 735,00

GENTESEGURADORASAE 735,00

0,00

735,00 735,00

735,00

735,00 .

12 rl!

1

GM ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

ANO/I/ODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL4SUOKB

GM ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

ANO/N¡ODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL4SUOKB

NEW HB2O 1 .O EVOLUTION . ANO 202212022

NR CHA55|: 9BHCPs 1 44NP343335
14 t1

1? r O

o

o

735,00Unldade

GENTE SEGURADORA SA E 735.OO

convldådo cohlssSo Publl(¿.ão EdltãlP!9pgiI¡e¡ &¡r

Unld¿de
NEw HB20 1 .olvl SENSE - ANo 202212023 - NR

CHASSI: 9BHCN51 MPP356680
735,00



unldade18

19

1ll

1ll Unldade

'lUnldãd€
NEW HB2O 1 ,O EVOLUTION . ANO 202212023

NR CHA55|: 9BHCN51 A\PP388363
20 1o 1

2.600,00 2.600,00CA¡iIINHÄO CAçAMBRA BASCULANTE 6X4.

tvEco / TEcToR 620E30 (6X4),
1

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A, e21 1E Unldade

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A, e
3.200,00 3.200,00Unldade

CAI\iIINHÃO CAçAMBRA BASCULANTE 6X4.

tvEco / TEcroR 620E3o (6x4)
122 1o

2.300,00 2.300,00Unldade
MERCEDEÿBENZ 5PRINTER 51 6 - 2O2Ol2021

DIEsEL
1

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A, e23 1E

GENTE SEGURADORA 5A E1O CITROENJUMP CARGO 1Unldade

Unldade
PAs / ÔNIBUs / TRANS EsCO. M. BENZ / OF

1 51 9 R. ORE 56P

Unldade
PAS / M|CROON|D, I / M. BENZ 51 5 CDI

SPRINTERM 1 8 P

1

1

XE

1E

24

25

26

27 1o Unldade
PAS / ÔNIBUS \^/v / 81 5NEOBU5

THUNDERBOY
1

GENTE SEGURADORA SA E 735,0028 1o Unldade PAS / AUTOMOVEL Vw / GOL 1.6 L MBS 5P 1

GENTE SEGURADORA 5A E 2.200,0029 1O Unldade
PAs / ÔNIBUS \^/v / MASCA GRANMINI O 3OP /
11sCV

1

1 GENTE SEGURADORA SA E 2.200,0030 1o Unldade
PÆ / ÔNIBU5 VOLKS / BUSSCAR URMNUSs U

46P I 206o't

2,200,0031 to unldâde
PÆ / ÔNIBUS VOLKS / BUSSCAR URBANUSS U

46P t206CÝ
1 GENTE SEGURADORA SA E

2.197,00 2.197,O0

2.200,00

32 1o unldâde
PAs / ÔNIBUs VOLK5 / BUSSCAR URBANUsS U ,

46P t206o't
I GENTE SEGURADORA SA E

33 1o unldade CHEVROLET / 51 O. ESP / CAMIONETE 1

6

ItemLote Quantldade Unldade Descrlção classlf¡cação Partlclpante

16 1ll

17 ¡o

unldade

Unldade

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1,O . ANO

2022/2023 - NR CHASSI; 93Y4SRT55PJ399679

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1.0 - ANO

2022l2023 - NR CHA55l: 93Y4SRTs5PJ399680

NOVO LOGAN ZEN 1 OMÏ 1.0 - ANO

202212023 - NR CHA55l: 93Y45RT55PJ399682

NEW HB2O 1.0 EVOLUTION . ANO 202212023

NR CHASSI: 9BHCN51 MPP397268

GENTE SEGURADORA

GENTE SEGURADORA SA E 735,00
i

GENTE SEGURADORA SA E 735,00

GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E 735,00 i

1.265,00 :

GENTE SEGURADORA 5A E 2.200,00 i

--a-
I

735,00

735,00

1 

26100

2.200,00

!

l'

I

,t...
I

I

Ì

MAPFRE SEGUROs GERAIS

s.A, e

GENTE SEGURADORA SA E 1.750,00 
,

GENTE SEGURADORA 5A E 1.265,00

2.200,002.200,00

.750,00

2.200,00

735,00

2.200,00

1.265,00.

tnlom¿ções declaradas pelâs êntldadesluilsdlclonadas são de sua lnteln resPonsabllld¿dê.
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelrå responsabllldade.

29n023(16t03t2023',)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

oblÈ

coNrR^ÌÄçloDEEMpREs p n^FoRNEcrMENroDEsEcuRoarfoMollvo,p n vEfculospERlËNcENfEsloMuMcfpþDEs UD DEDolcu qJ.PR.

llpo dc Avrllaçåo M.nor Pnlo- ltrm

Cl¡¡slflcäção do ObJêto ComPlãs a Sêwlços

RGEIm! dr Exrcução ComPras

Nåturcza d! Llcltaç¡o Rcglstrc dc Prufos

d¡u¡ul¡ d. Prcrol.f¡o

coNFoRl¡lE ÞRËVË O 

^Fl,57 
D LEI 8.666/9:¡ E SUAS ¡tTER^çöEs

n$36.472,00
Valor

Homologådã

Em 30/03/2023

As tñformaçõcs dcst¿ ltcltaçto loram cadastad¿s dlâ 16/052023, sua últlm¿ atu¿llâçto fol dla 21/06/2023, com lnfomaçõ$ reletentcs a 5/2023,

lnlorn¿çú¿s decl¿tad¿s pelas enddades luilsdlclonadas são de sua lntêln rcsponsabilldede,

MUNICÍPIO DE 5AUDADE DO IGUAçU

Entldtd! dr Admlnlstraçlo Públlcr Munlclprl dc Dlrclto Prlbllco lntcgrrntc dr Àdmlnlstäçlo Dlrrta - Podcr Exêcutlvo. o Munlclplo
SAUDADE D0 IGUAçU, popul¡ção de 6,10t hrbltðntcs D RLEI'nENfO (Exrrcfclo 202:!)
o últlmo Ênvlo dc l¡formäfõrs dlsta rntldadcfol2llün023,dados cstrs rlfrrentcs a 62023

29ß3n023
Däta da Aberturâ

't4t2023
N'Llcltação

Pregão

Modalldade

9!t¡¡ E¡e¡0!!¡¡¡ lllvùle gt¡$¡lrrfrPr¡¡¡r aflc ¿il¡ldn¡!¡¡ ç!!úl¡ds tlr¡l¡¡¡¡ rl¡uk¡r¡!.fdlt¡l

Descrlção Classlllcação Partlclpante Valor Quantldadc Total(Ri)

SEGURO AUTOMOTIVO PAM VEICULOS OFICIAIS

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SAUDADE DO

IGUACU, DE ACORDO COM A5 DE5CRICOE5

CONSrANTES No EDITAL E SEUS ANEXOS. (ltens 1 ao

76\

ì
-"----t-"

I

Irl,
GENTE

SEGURADORA

sAe
14,950,00

I

I

I

FR NQUIAVEICUIIR (ltem 77)

GENTE

SEGURADORA

sAe
50.000,00 1 50.000,00

Item i QuantldadeLotc Unldade

1 Unldade 1rE

¿o 1 Unldade 1
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Æ lnformaçðes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade,

Poder Exêcutlvo. Munlclplo

8t2023

No Llcltação

R$89.925,20

Pregão

Modalldade

19t2023 (31t03t2023)

Obl.lo

Tlpo de Avallação Mcnor Plcço - ltcm

classlflcaçlo do objeto Compras r Servlços

Rlglm! d! Exècução Serulços em Gcräl

Natureza da Llcltalão R?glstro dr Preços

Cláu3ul¿ d.Prcrog¡(¡o

As tnfomaçõcs des?¿ llcltâção foãñ cadasÙadas dla 12/07/2023, sua últlma atuallz¿ção fol dla 13/07/2023, com lnfomações referentes â 5/2023.

ar¡r P¡BlrlP¡o¡3 gr¡vE¡Ca geEl¡¡ile Ecþ!$r¡e.Eü¡l 9!E¡ P¡silo$&¡ &!rl¡,le rr!ü¡ls '

17t04nö23
Data da Abenure

TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

liro

o

lt

6o

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

GENTE

sEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e
o

l

iz

I I

SEGURO. VEICULO: [,,IERCEDES BENZ SPRINTER 41 S-CDI

VAN SÏANDARD T.BX 2,2 BI.TB, ANO/N4ODELO:

2017l2018. CÓDrGO FtPE: 212709. PLACA| 88R6543,

Casco - Não contratado; Danos N4aterlals a Tercelros; R$

300.000,00 Denos Corporãls a Tercelros: R$ 300.000

SEGURO- VEfCULO: CAMINHÄO FORD/CARGO SEGURO

VEICULo: CAMINHÃo FoRD/cARGo 1 51 9 E5 - TURBo
4X2. ANOiMODELOT 201712018. PLACA: BBT7341;

cóDtGo FrpE: 5041368. Ttpo DE coBERTUF"A cAsco:
COMPREENSIVA, CASCO-FIPE 1 00,009ó / Franqula R$

21.923,20. Dan

SEGURO-VEfCULO: I./ARCOPOLO MINIBUS SEGURO -

VEIcULo: MARcoPoLo MINIBUS VoLARE W9

EXEcUTIVO E5. ANo/[/oDELo: 201 5/201 5. PLACA:

BAF9762 CODIGO FIPE: 5080541. 0Km: Não

COMBUSTIVEL: DIESEI TIPO EIV1I55ÃO: SEGURO NOVO

CLAssE BONUS: O TIPO DE COBERT

SEGURO-VEfCULOS: CHEVROLET MONÍANA FURGAO

COIVBO SEGURO - VEICULO: CHEVROLET N4ONTANA

FURGAO COMBO 1,4 ECONOFLEX, ANOiMODELO:

2011/2011 PL CA: AFR3594 CÓDIGO F|PE:43613 oKm:

Não coMBUSTIVEL: Gasollna/Álcool TlPo EMlssÃo:

SEGURO NOVO. TIPO COBER

VEICULO: CHEVROLET S,1 O CAB SIMPLES VEICULO:

CHEVROLET S1 O CAB SIMPLES LT 2.4 FLEX 4X2.

ANO/N,lODELO: 2O'l 2/2013 PLACA: AWH2081 CóDIGO

FIPE: 43877 COtüBUSTÍVEL: Gasollne/Álcool OKm: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO CLA55E BONUS: O TIPO

COBERTI..'RA CA

765,94

2.498,OO

765,94

2.498,00

2.498,00

898,00

GENTE

SEGURADORA SA

o
2.098,00 2,098,00

4

Outras

Unld¿des e

Medld¿s

Outras
Unldades e

Medldas

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

2.500,00 2.500,00

GENTE

SEGURADORA SA

o

GENTE

SEGURADORA SA

o

GENTE

SEGURADORA SA

e

,598,00 r 1.598,00

2.498,00

6l

i

i

.,..... t..

z

ErqFr¡¡¡¡

SEGURO.VEICULO: AGMTE CAMINÃO SEGURO.

VEfCULO: AGRALE CAMINHÃO 14OOO 6X2 E5.

ANO/MODELO: 201 4 t201 4 PtACAt AYZ63o3 CÓDIGO

FIPE:5010314 OKm: Não COMBUSTIVEL: DIese| TIPO DE

COBERTURA CASCO: COMPREENSIVA. CASCO FIPE

1 00,00% i FRANQUIA: R$ 1 0.

5E6URO-VEICULO: VOLKSWAGEN-GOL SEGURO .

VEKULO: VOLKSWAGEN - GOL CL 1.6 MI.

ANO/N,IODELO: 1 998/1 999. PLACA: AHQ4842 CODIGO

FIPE: 50059. oKm: Não coMBUsTfvEL: Álcool TlPo

EMISSÃO: Seguro Novo CLASSE BÔNUS: 0 TIPO DE

coBERTURA cAsco: cON4PREENS

Outrês

unldades e

Medldas

898,00



I
Total

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

SEGURO.VEICULO: VOLKSWAGEN SANTANA SEGURO -

VEfcULo: VoLKSWAGEN - SANTANA 1,8 ¡/I,

ANO/N.4ODELO: 2004/2004. PLACA: 41Q2588, CODIGO

FIPE: 501 72, oKm: Não COMBUSTIVEL: Álcool TIPO

EL4l55Ão: seguro Novo CLASSE BÔNUS: 0 TlPo DE

COBERTURA CASCO:

SEGURO-VEfCULO: CHEVROLET- NOVA MONTANA

SEGURO - VEfCULO: CHEVROLET - NOVA IVONTANA

PICK-UP LS 1,4 ECONOFLEX. ANO/MODELO: 2017 12017

PLACA; BBR6546 CODIGO FIPE:43702.oKm: Não

ColvlBUSTÍVEL: Gasollna/,{lcool TIPO EMl55Ão: se8uro

Novo CLASSE BÔNU5

SEGURO-VEICULO: FIAT.MOBI LIKE SEGURO . VEICULO:

FIAT - MOBI LIKE 1.8 8V FLEX, ANO/MODELO;

l 2019/2019, PLACA: BDK2H73. coDlco FIPE| 14613.e ; oKm: Não coMBUsTlvEL: Gasolina/Álcool TlPo
I Et',,tlssÃo: seguro Novo cLAsSE BÔNUS: o TlPo DE

, coarnrunecnsco

I SECUNO.V¡ÍCUI.O: FIAT- NOVA DUCATO FURGÃO

i c¡nao cunr¡ secuRo - vEfcuLo: F|AT - NovA

I DUCATO FURGÃO CARGO CURTA 2.3 1 6V

: ANO/N4ODELO: 2019/2019. PLACA: BDK2H47, CoDIGO
I FIPE:14974. oKm: Não coMBUsTfvEL: Dlesel. TlPo
, Elt4lssÃo: seguro Novo cLAssE Bô

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

trc

1qo

Outras

1 Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

N4edldas

980,22 980,22

¡l!

o.1¿

o .572,27

2.500,00

1.098,00 i

1.572,27

1.098,00

5,000,00

2,500,00

'1,098,00

Outras

Unldades

N,ledidas

Outras

Unld¿des e

Medldas

GENTE

SEGURADORA SA

e

, PORTO SEGURO

COMPANHIA DEt 
secuRos cEnRrs

o

,098,00

5.000,00

SEGURO-VEfCULO: CREVROLET-MONTANA FURGÃO

COMBO SEGURO - VEKULO: CHEVROLET - N¡ONTANA

FURGÃO COIVIBO 1,4 ECONOFLEX, ANO/I/ODELO:

2020/2020. PLACAT FOF2A31 . coDlGO FIPE: 4361 3.

i oKm: Não co¡/BUsTlvEL: Gasollna/Álcool, TlPo
: EMlssÃo: Seguro Novo cLAssE

'I
i i SEGURo-vElcuLo: ctTRoEN-AtRcRoss LtvE SEGURo -

I ourr., i vriculo:cttnorn-AtRcRossLtvEr,6l6vFLEXAUI
1 untdades e i ¡t,¡oivooeLo, 2ozot2o2o.PLAcA: BEV9G54. coDtco

Outras

Unldades e

Medldês

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

GENTE

SEGURADORA SA

o

g
1:l

gO 1 , Unldades e

Medldas

i Oulras

i Unldades e

l\4edldas

FIPE: 1 1 1 635. oKm: Não coN,,lBUsTlVEL: Gasolln¿/Álcool

TlPo EMlSsÃo: Seguro Novo cLAssE BÔNUS: o TIP

SEGURO-VEfCULO: I\,4ARCOPOLO-MINIBUS SEGURO

VEICULOI MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8

ESCOLARES E5. ANO/tvlODELO: 201 3/201 4. PLACA:

AYG51 66, CoDIGO FIPE: 50801 42. oKm: Não

COMBUSTíVEL: Dlesel. TIPO Elr4ISSÃO: Seguro Novo

CLASSE BÔNUS: O TIPO DE COB

SEGURO.VEICULO: IVECO/FIET'IüICRO ONIBUS CIry
CLASS ESCOLAR SEGURO - VEfCULO: IVECO/FIAT -
MlcRo oNtBUs clrycL Ss ESCoLAR 85.

ANO/MODELOT 201 4/20't 4. PI CA: A2Y2985. CODIGo

FIPE: 5061 377. oKm: Não coMBUsTfVEL: Dlesel, TlPo

EMlssÄo: Seguro Novo

: Medldas
:

ì

Oútras

2.498,OO 1 2,498,00

1 2.098,00o$

orq

GENTE

SEGURADORA SA

e
2.098,00

Outras

Unldades e

Med¡das

SEGURO-VEfCULO.VOLKSWAGEN.MICRO ONIBUS

SEGURO . VEfCULO: VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS

8.1 20 OD, ANO/MODELo: 2009/2009. PLACA: ARW81 37,

oKm: Não coMBUSTÍVEL: Dlesel. TlPo EN4l5sÃo: Seguro

NOVO CLASSE BÔNU5: O TIPO DE COBERTURA CASCO:

COMPREENSIVA,

SEGURO-VEICULO:VOLKSWAGEN-NOVO GOL SEGURO

VEICULO: VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1,0 1 2V FLEX.

¡/ODELO: 2020/2021 , PLACA; BED6B1 9. CODIGO FIPE:

54909, oKm: Não coNrBUsTlVEL: Gasollna/Ácool, TlPo

EMlssÃo: seguro Novo CLASSE BÔNUS: o TlPo DE

COBERTUR

SEGU RO.VE f CULOIFIAT-GRAN D 5I ENA ATTRAclIVE

5E6URO - VEfCULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

1,0 8V FLEX. TVODELO: 201 8/201 8. PLACAT 8CF8683.

CODIGO FIPE: 1 481 8, OKm: Não COIVIBUSTIVEL:

Gasollna/,4lcool. TlPo EfillssÃo: seguro Novo cLA55E

BôNUS: O

SEGURO.VEfCULO:FIAT-GRAND SIENA ATTRACIIVE

SEGURO - VEfCULO: FIAT - GRAND SIENA ATTMCTIVE

1 ,0 8V FLEX. MODELO: 201 8/201 L PLACA: BCF8841 .

CODIGo FIPE: 1 481 8. OKm: Não coMBUSTÍVELI

Gasollna/,{lcool. TlPo Elvils5,4o: seguro Novo cLAssE

BÔNUs: o

GENTE

sEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

sEGURADORA SA

o

1 2.498,OO

1.098,00

,498,00

,098,00

.098,00

.098,00

o

o

o

l¿

Outras

Unldades e

Medldas

.098,00

Outras
l'Jnldades e

lr,4 edldas

Outras

Unldades e

Medfdas

1,098,00

I



,l

Lote ltem Quantldade Unldade j oescrlção

i

I sgcuno-v¡fculo:FIAT- GRAND stENA

Outras

Unldades e

Medldäs

Outras
LJnldades

Medldas

Outras

Unldades

Medldas

classlflcação Partlclpante Valor Quântldade
Total
(R$)

ol20

SEGURO - VEICULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

1 .O 8V FLEX, MODELO: 201 8/201 L PLACA: 8CF8682.

CODIGO FIPE:14818. OKM: NãO COMBUSTÍVEL:

Gasolha/,Álcool. TlPo E¡,4lssÃo: Seguro Novo cLAssE

BÔNUS: O

SEGURO-VEfCULO:FORD-CAI\¡INÃO CARGO SEGURO -

VEfcULo: FORD - CAN,IINHÃO CARGO 1 41 9 TURBO 4X2

E5, MoDELO: 201 8/201 9. PLACA: 8CF8680. CODIGO

FIPE: 5041 597. oKm: Não COf/BUSTIVEL: Dlesel, TlPo

EM|55ÃO: Seguro Novo cLAsSE BÔNUs: o TlPo DE

COBERTURA C

sEGURO-VEICULO:FORD-CAMINHÃO CARGO SEGURO

vEfcuLo: FoRD - CAMINHÃo cAR6o 1119 E5 4x2.

Ì\4ODELo: 201 8/201 9. PLACA; BCJ31 38. coDlGO FIPE:

5041 490. oKm: Não colvlBUsTfvEL: Dlesel. TlPo

El',4lssÃor Seguro Novo cLAssE BÔNUS: o TlPo DE

COBERTURA CASCO:

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA , z,aga.oo

e

GENTE

SEGURADORA SA

e
2.498,00

GENTE

SEGURADORA SA

o
1.098,00

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e
1,098,00

GENTE

SEGURADORA SA 1,098,00

e

,098,00 .098,00

2.498,OO

I

2¿a

I

I

oZL

,,o

o25

ozþ

oE

g
29.

39¡¡

2.498,00

1 1,098,00

1 1.098,00

Outras

Unldades e

lr,ledldas

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO.VEfCULO:CHEVROLET-CRUZE SEDAN LTZ

SECURO . VEICUTO: CHEVROLET - CRUZE SEDAN LTZ

1 .8 1 6V FLEX AUT, ¡/oDELOr 201 5/201 5. PLACA:

AZT7l 53. CODIGO FIPE: 4381 8, oKm: Não

coMBUSTÍVEL: Gasollna/Álcool, TlPo EMISSÃo: SeguÍo

NoVo CLASSE BÔNUS: O

VEíCULO: VOLKSWAGEN - GOL CI]^/ 1 ,O 8V TOTAL FLEX

GIV MoDELo: 201 3/201 4. PLACA: 4XV8065. CoDIGO

FIPE: 52280. oKm: Não coMBUsrfvEL: 6asollna/Álcool.

TtPo EMlssÃo: Seguro Novo cLAssE BÔNUS: o TlPo DE

sEGURO-VEfCULO:FIAT-PALIO FIRE SEGURO . VEÍCULO:

FIAT - PALIO FIRE 1,O FLEX ECONOMY N¡ODELO:

201 4/201 4. PLACA: 4YC2279, CODIGO FIPE:12670.

oKm: Nåo co¡/BUsTlvEL: Gasolln¿/Álcool. TlPo

EMlsSÃo: Seguro Novo CLASSE BÔNUs: 0 TlPo DE

COBERTURA C

SEGURO-VEfCULO:CITROEN.AIRCROSs START SEGURO .

VEÍCULO: CITROEN - AIRCROSS START 1.6 1 6V FLEX.

MODELO: 201 9/2020. PLACA: PBX9D23. CODIGO FIPE:

1 11821. oKm: Não cot\4BUSTÍVEL: Gasollna/Álcool, TlPo

EMlsSÃo: seguro Novo CLASSE BÔNUs: o TlPo DE C

SEGURO-VEfCULO:IüERCEDES BENS.CAN,IINHÃO ATRON

sEGURO . VEKULO: MERCEDES BENZ - CAIVINHÃO

ATRON 2729 K BLUETEC5 6X4, MODELO 201312013.

PLACA: AYA2830. CoDIGO FIPE:5092892.0Km: Não

COI\,lBUSTlvEL: Dlesel. TIPO EtvlISSÃO: Seguro Novo

CLASSE BÔNUs: O

SEGURO-VEf CULO:FIAT.NOVA

CURTA SEGURO - VEICULO: FI¡T - NOV¡ OUC¡TO

FURGÃO CARGO CURTA 2.3 16V MODELOi2O18I2O18.

PLACA; BCU6D80. CODIGo FIPE: 1 4974, oKm: Nã0

coMBU5TIVEL: Dlesel. TlPo EMl55Ão: seguro Novo

CLA5SE BÔNUS: O

SEGURO-VEICULO: VOLKSWAGEN-MICRO ONIBUS

SEGURO - VEfCULO:VOLKSWAGEN - [,IICRO ONIBUs

8.120 oD. MoDELo:2009/2009. PLACA; BEB1654 oKm:

Não COMBUSTÍVEL: Dlesel. TIPO EMISSÃO: Seguro Novo

CLASSE BÔNUS: O TIPO DE COBERTURA CASCO:

COIvIPREENSIVA. C

SEGURO.VEfCULO:VOLKSWAGEN.GOL CITY SEGURO .

VEKULO: VOLKSWAGEN - GOL CITY 1.0 8V TOTAL FLEX

GIV MODELO:2005/2006, PLACAT 4N15852. CODIGO

FIPE: 52280. OKm: Não COMBUSTÍVELT Gasollna/Alcool.

.098,00,098,00

Outras

Unldades e

Medldas

Outrâs

Unldades e

[.4edldas

Outras

Unldades e

[.4edldas

,098,00

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

unldades e

Medld¿s

a

ì cenrE
1 ] SEGURADORA 5A

o

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

1 j SEGURADORASA

ìe

GENTE

1 i SEGURADORASA

'e
i

2.433,03 1 2,433,03

00,00

3.014,00

1 00,00

¡

4,003.01

.098,00o

l

i

l

o

i

¡c

;

1l
i

1

.. .... .,....,. f...

Outras

Unldades e

l\/edldas

Outras

Unldådes e

Medldas

TIPO EM|55ÃO: Seguro Novo CLA55E BÔNUS: O TIPO DE : ;

. .. .i.

SEGURO.VEfCULO:HYUNOAI-NOVO H82O SENSE

SEGURO - VEICULO: HYUNDAI - NOVO HB2O SENSE 1.0

1 2V FLEX, ¡/ODELO: 202212022 PL CAt RHUgDI 5

CODIGO FIPE: 1 51 653, OKm: Não COIVBUSTIVEL:

Gasollna/,{lcool. TIPO EMl55Ão: Seguro Novo CLASSE

1,098,00

1l

'i
ì

i

¡L

i BôNUs:orPoD

1.098,00 I 1.098,00

ü



I I
Lote ltem quantldade Unldade classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

Total

1 3.000,00

1 .100,00

lnfonâçõcs delaâdas pelàs entldedêslurlsdlclonadas s¿lo de sut lntcln rêsPoßabndade,

(R$)
..i

I
I

i
.l

I

I
I

I
I
I

I
I

1

¿o
0utras
Unldädes e

Medldas

.098,00

.098,00

I

.1.

00,00

Descrlção

1.098,00

GENTE

SEGURADORA SA

e

SEGURO.VEICULO:HYUNDAþNOVO HB2O SENSE

SEGURO - VEICULO: HYUNDAI - NOVO HB2O 5ENSE 1.0

1 2V FLEX, MoDELO:202212022.PL cA: RHU9D1 6.

coDl6o FIPE: 151ó53.oKm: Não coMBUstfvEL:

Gasollna/Álcool. TlPo EMlssÃo: Seguro Novo CLASSE

BôNUs: o TIPo D

SEGURO-VEICULO:CREVROLET.NOVO CRUZE SEDAN

LTZ SEGURO . VEÍCULO: CHEVROLET. NOVO CRUZE

SEDAN LTZ 1.4 TURBO FLEXAUT.. MODELOi 202212023.

PllCA: 5DU9184. CODIGO FIPE:44695. oKm: Nåo

coMBU5TÍVEL: Gasollna/,Álcool. TlPo EMl55Äo: seturo
Novo CLA5

Outräs

Unldades e

Medldas

GENTE

SEGURADORA SA

e

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

1.098,00

3.000,00

sEGURO.VEICULO:MARCOPOLO-MINIBUS VOLARE V8L

ESCOIIR SEGURO . VEICULO: MAßCOPOLO - MINIBUs

VOLARE V8L ESCoLAR 4X4 E5. MODELO: 202212022.

PLACA: RHX6F99. CODIGO FIPE:5080398.oKm: Não

coMBU5TíVELi Dlesel, TlPo EMl55Ão: seguro Novo

CLÆSE BôNUS

11

¡¡E

¡40

1

'l

Outras
unldàdes Ê

Medldas

1.100,001

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e
1 ¡50 1

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO-VEfCULO:CHEVROLFf-sPIN PREMIER SEGURO.

VEICULO: CHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V

ECONOFLEX, AUT. MODELO: 202212023. PTACA:

SDS9J57. CODIGO FIPE: ¿14946, oKm: Nåo

coMBUSTÍVEL: Gasollna/,4lcool. TlPo EMlSsÃo: Seguro

Novo cllssE BÔNUs:o

1.1 00,00

5E6URO.VEICULO:CH EVROLET.NOVO ONIX HATCH

sECURO - VEKULO: CHFýROLET- NOVO ONIX HATCH

1.0 1 2V FLEX. MODEloi 202212023. PL cA SDS9J56.

coD|GO FIPE: 441 95. oKm: Nåo COMBUSrIVEL:

Gasollna/Alcool, TlPo E[¡155Ã0: seturo Novo cLASsE

BÔNUS: O TIPO

1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e
1 ¡Éo 1

Outras

unldades e
Medldas



MUNICÞrc DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná.

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Cont-ato de Prestação de Serviços î6 447nO23, que enfe s¡ celebram de um lado o município de
FRANCISCo BELTRÂO e de outo lado a empræ GENTE SEGURADORA S/A

Pelo presente instumento parlialar que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, æm
sede na Rua Oclaviano TeÍxeira dos Santos, no lOO0, stado do PaEná, insito no CNPJ/MF sob o n"
2.816.510/0001€6, neste ato representado pelo Prcfe'rto Mun¡c¡pal, senhor CLEBER FONTANA insito
no CPF/MF sob o no 020.762.96921, doEEnte designado CONTRATANTE e de oulro, GENTE
SEGURADORA ÿÀ pessoa ¡ur¡dica de direito prindo, insita no CNPJMF sob o no 90.180.605/0001{12,
estabeþc¡da na Rua Marecfial Floriano Peixolo,450, CEP: 90020{¡60, cenho, m c¡dade de PORTO
ALEGRE/RS, doravante des¡gnada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu diretor, snhor
MARCELO WAIS, podador de RG no 7009036166 e do CPF n'632.005.38G15,ætando æ partæ sujeitas

de mercadorias em decorência da
alteEçôes subseqa¡€ntes, ajustam o presente conhato de fomecjmento
l¡citaçåo ræ[.âda ahâvés do processo de Pregão no 371¿023, mediante

as segu¡ntes c¡áusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeio do presente termo é a prcshção de serviço de seguro para cobertura do seguro de
responsabil¡dade c¡vil e seguro total dos veífllos de prcpriedade do município, de acofdo com as

PARÁGRÂFo tJt¡lCO -Os seruiços deveráo ser e)ccutados em esma obed¡ênc¡a ao presenle Conhato,
assim @mo ao Pregâo î" 37ñ¿023.

CIáUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço ajustado para a prestaÉo do seruiço e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimp[r e a
CONTRATADA oncorda em ææber é de R$ 169.698,20 (cento e ssenta e nove mfl, se¡sæntos e
noventa e oito reais e vinte centaì/os).

pap.¡{6prçq ÚNICO - O pagamento de qua¡squer tans ou ffiolumentos @næmentes ao objeto do
preserite conh¿to, seÉ de responsab¡l¡dade exdus¡ua da CONTRATADA bem æmo demais energos
¡nerentes e neæsários para a completa xoção das suas obrigações asum¡das pelo presenle ænhato.

CLÁUSULA TERCSRA - DO PAGAMENTO

O pagamento do Elor devido será efebado em quato paælas iguais, mensais e @nsqjtivas, sendo que
a primeiE dererá ær paga no prazo de ls(quinze) dias, æntados do início da vigência da apóliæ e as
demais teráo vencimento em 3o(binla),60(sessenta) e go(noventa) d¡as, conlados do início da vigência da
apófce.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respedirc pagamenlo somente será efetuado após efetivo @mprimento das
obrigações assum¡das decorEnts da ænhahção, em especial ao arL 55, irciso Xlll da Le¡ FedeEl no

8.666/!t3.

PARÁGRi{FO SEGUNDO - As faþras dereráo ær apr6entadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
em 01(uma) via, devidamente regulaizâda nos seus aspec{os brma'rs e lega¡s.

PARÁGR/AFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATATfiE ¡æntará a COÀIIR/ATADA dæ
responsablidadæ asmidas na foma dele @nt-alo, ¡ndependenlemente de sua naluæ, nem impliæÉ
na aprcEção definitiE do æb¡mento dos seruiços.

PARTAGRTAFO QUARTO - Cæo s¡a apurada alguma ¡reguhridade na fatuE apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sGtado alé que as pmvidêrìcias pertinentes tenham sido tomdas por
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MUNICfurc DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Parønâ

parte da CONTRATADA paE o saneamenlo da inegularidade.

PARJ\GR/AFO QUINIO - As fatuEs deverão ser enbegues e prctoæladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço dGqito no preâmbulo deste ænt'ato, duEnte o hoÉrio de expedienle-

PARÁGR/AFO SÐ(TO - caso na data prevista paE pagamento não haia e)eed¡ente no MUNIC¡PIo, o
pagamento será efetuado no primeirc d¡a úlil sbsquente a esta.

PAIìrÂGRTAFO SÉ:flMO - A Admin¡st'açáo Municipal não está obrigada a conhatar todo quantitativo de
seruiçoýmaleria¡s ænstantes neste 6nb-ato.

PAR(GRJaFO OITAVO - Os reøßos destinados ao pagamento do ob¡eto de que t'ata o o edrÞl no 37/'¿023
pregáo ele6n¡æ e @nsequente cont'ato, são pmwn¡entes de Recursos pmpfios do Município. Os

ænta dâ

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA dewrá apæsntar juntamente @m a Nob FiEl/FatuE, æ
certidões comproEndo a sua situação regular peEnte à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de SeNiço - FGTS. A CONTRATADA deveÉ ainda, manter duEnte toda a vigêrrcia do conFato as
ændições de habilihção especficadas no edital (Fazendas: FedeEl, Estadual e Mun¡cjpal e Justiça do
Tråbalho).

PARÁGRiqFO DÉCIMO - Em €so de atraso de pagamento mol¡vado exdusiEmente pelo Municíp¡o de
FEnc¡sco Betffio/PR, o valor devido deverá ser aGcido de atualização financeira, e sua apuração s fàÉ
desde a data de seu venc¡menlo até a data do efetiw pagamento, em qæ os jums de mora serão
câldlados à taE de 0,5% (me¡o por cento) ao mês, ou 6% (se¡s por cento) ao ano.

CTÁUSULA OUARTA - DAS COBERTURAS

Referente aos veifllos relac¡onados no ANEXO I do edital:

A) VEíCULOS COM ÍTENS PARA COBERTURA DE RESPONSABITIDADE CIVIL FACULTATIVA
Responsab¡lidade CM Facrittaù1¡a (RCF - Danos Materia¡s e P$oais); f) Acidente Pæsoal (APP - Morte
ou lnìral¡dez), CoberüJE lotal quando for o €so.

b)vE¡cr I os
ASSISTENCI,A

COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATVA COM
24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 55OKM:

PAIìAGRAFO ÚNICO - O segum dererá @brir, no minimo, os riscos der¡Edos da circulação do reiülo
seguBdo, as
fabficånte do

¡ndispensáwis
localìzada no

ao slvamento transporte do wíob alé a ofic¡na auloriäda peloe
de FEnc¡sæ Belffio ou no estado do PaEná, e æ
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169.698,20
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MUN ICfurc DE .FRIIIVC/S CO BELTRAO
Estado do Paranã.

indenizações ou pEstações de s€Niços corrcspondentes a €da uma das æbertuEs de segure, ærifome
segue:
1 - Roubo ou furlo total, bem como os danos €usdos por tentatiE de rcubos ou furto, induindo os vidrcs.
2 - Danos æusdos durante o tempo em que, @mo consequêncía de rcubo ou furlo estere em poder de
teE¡rcs.
3 - Col¡são @m veielos, pessoas ou an¡ma¡s, €potamento e abalßamento.
4 - Raio e sEs @nsequências.
5 - lnændo e e)çlosåo, a¡nda qæ resullantes de atos danosos pEti€dos de foma isolada e ewntual por
teEircs.
6 - Queda em prccipícios ou de ponles e queda de agentæ extems sbrc o veiflþ.
7 - AÊTente duEnte o ü'ânslorte do veículo por me¡o aprcpriado.
I - Subrersão lotal ou parc¡al em água dæ proven¡ente de endrente ou ¡nundações, indusive quando
guardado em subsolo.
9 - Responsabil¡dede CMI Fadttrativa (RCF - Danos Materia¡s e Pessoa¡s); l) AoTente Pessoal (APP -
Morte ou lnyal¡dez), Cobertura total quando for o æso.

- Granizo.
- Acessórios náo EfeEntes a som e imagem, exceto os ofig¡nais de fábriæ.
- CobertuE adicional de ass¡stênc¡a 24 horas, æm os segu¡ntes seruiços mínimos:

dE€¡re.
ass¡s{ênc¡a dia e noite (24 horàs} æm soconþ mecân¡co cobertura de guindro para d¡s1ância de até

km,
gu¡ncho paE dilåncia de até 550 km.
t-ansporte da pessoa segurada por imobitæt'o do reíerlo segurado.
t-ansporÞ das pessoas seguradas por mubo ou furto do Eíælo.

CLAUSULA QUINTA- DA UGÊNCIA

O prazo de v¡gênc¡a do presnte ænlrato é de 365 (tezentos e sessenta e cinco) dias. contados a parlir da
ass¡nah¡E do ænt'âto, pmrcgáwis por igua¡s e sEssiws periodos e limitados a 60 (sessenta) meses,
@nfome art 57, inc¡so ll da le¡ Federal8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNlCo - O prazo da exec¡ição dos wiços se ¡nic¡ará em 15 de maio de 2023.

CI.ÁUSULA SEXTA. VALOR DE MERCADO REFERENCI,AIX)

Em æ de indeniäção integEl, o valor pago dewrá ser tomado æmo baæ na tabela do ANÐ(O I do
edital, parte integEnte dele contrato, independentemente de t-atHição, a qual oçæ valores de
mercado @m base na publ¡€ção da tabela FIPE. Os Elorcs serão afualizados confome novas
publ¡cações da tabela FIPE.

p¡p¡{6p,q¡9 PRIMEIRO - Em câso de extinção ou ¡nterrupção da publ¡caÉo da tabela FIPE, a tabeh
subslitrta será a tabela MOUCAR, diwlgada pdo site w.molìcar.com.br. æm o mesm peGntual,
vedada a uli[zação de qualquer out'a tabeh.

PARÁGRi\FO SEGUNDo - TEtandcæ de sin¡sùo enwlvendo veíælos zero quilômeto, o Eþr será
delerm¡nado com base no valor do ìreíüb novo por um pnazo não if¡fefior a 90 (noventa) dias a contar da
dab de æu reæb¡mento pelo Municip¡o, da qu¡lomet'agem rcdada no periodo.

PARAGRAFO TERCEIRO - EntendÈse por valor de wi@¡o now, o wlor do Eíorlo zerD quilômebo
@nstanb da tabela de referêncía quando da l¡quidaÉo do sin¡stD.

CLÁUSULA SÉT|MA. DA FRANQUTA

O pagamento da fi'anquia coNiderará os itens a segu¡n

a) A ft'anquia não dewrá ær objeto de classificaÉo das prcpostas, que serão aEliadas
exd$iEmnte em função dos prcços prcpostos (pfêm¡o).
b) Os Elores das Í-anquias dewrão ænstar obfigatoriamente nas prcpostas e na apóliæ, não
devendo exceder o peræntual de 10% do valor de meEdo do ve¡oio, devendo, pala ¡sso, sercm
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MUN ICÞrc DE,FRA]VCIS C O BELTR.ÃO
Estado do Parønd

consideradas as ¡ntumações e detalhes ænstantes no ANEXO I (A) e (B) do edital, podendo ser ofertada,
de acordo æm anális por re¡ølos e æ6 devidos bônus, frânquias de valoEs menoE.
c) Os tfâlores de franqu¡as æN¡deEdos especiñ€mente para oconênc¡a de s¡n¡sbos æm
substituições uni€mente de ilens æmo para-brisas fronta¡s. refovisres, faróis e þntemas não deveÉ
exæder o limite máximo de R$ 120,00 (cenlo e vinte reais), não ændo amulatiEs @m a ftanqu¡a de que
Fata o item ac¡ma (b).

O A Í-anquia de que t-ata este item srá apli€da de aærdo æm a quanlidade de peças s¡n¡shadas.
Ass¡m, por exemplo, se hourrer a quebm simulÉnea de um farcl e uma lantema, seÉ æbEda uma fi'anquia
paE o farcl e ouha paE a lantema.
e) Havendo s¡nisto æm a ææssidade especifca de subslituição de vidrcs lateErs e traseircs, tDca
de lente de retovisores e repare em ûin€s de para-brisas, a CONTR/ATADA não æbErá ft'ànquia paE
esæs seruiços.
0 Em caso de Sinisbo de Peda Parcial, o r¡alor referente à fi-anquia dewÉ ær pago pelo Mun¡cíp¡o,
à CONTRATADA
S) Não haErá æbEnça de ftanqu¡a em caso de lndenizaçáo lntegral ou danos causados por
¡ncênd¡o, queda de raio e/ou e:çlosåo.
h) O ÿâlor da franqu¡a de æda EÍilþ dererá ser epnesso em moeda corTente nac¡onal na
PROPOSTA FIML da CONTRATADA

cJ ÁUSULA oITAvA . DA APÓL¡CE

1 - A em¡ssão derærá resulbr em uma única apóliæ, que oænerá por me¡o eleffin¡@, não geGndo flsto
parâ oCONTRATAI.¡TE.

PARÁGRiqFO PRIMEIRO - Deverá ænstar na apó[æ:
a) ldentificação e dessiçáo de €da Eí@þ æm suas devidas espec¡ficações.
b) lnd¡€ção da tabela de refeÉncia e da tabela substitrta e seus respecliws veíclrlos de publ¡cação
c) lnd¡€ção do fator de ajule, em peEntual, a ser utilizado. No Ée de æberû¡ra total
d) PfÊm¡os dlscfl-mhados por æbertuE.

2 - Limites de indenização por cobertura, @nfome Elores ænstanles da tabela do ANÐ(O I (A) e (B),
sendo que para Acidentes Posoa¡s de Paffigeircs (APPf considenee:
| - Valor pæ ¡nden¡zação morte por pessoa: 20.000,00 (vinte m1 reais):
ll -Valor pæ ¡nden¡zação inÝa¡dez por pessoa: 20.d10,00 (vinte mil E¡s).

3 - Bônus, quando horer, obsemndo os valorcs do ANEXO l(A) e (B).

4 - Franquia apl¡cåwl, obsmndo os valores do ANEXO I (A) e (B)-

pa¡[6p4¡9 PRIMEIRO - A apóliæ deErá ser d¡sponibilizada para oCONTRATANTE, em me¡os
eletrônicos e com assinatuE elemni€ vá[da, no pao máximo de 15 (qu¡nze) dias, a æntar da emissão
da nota de empenho.

PARÂGRAFO SEGUNDO - Após a d¡sponibiliæção da referida apóliæ, oCONTR.ATANTE teÉ o pEo de
até 15 (quinzè) diæ paE verifi€ção da sua @nfom¡dade e posterior ænfimaÉo de El¡dade.

PAR/qGRJqFO TERCEIRO - Pae a indusão por endoso ou paE ææção de dados, como placa de
wi@los, dass de bônus, enbe oubos, a CONTRATADA d¡sporá de até 15 (qu¡nze) dias, a æntar do
reæbimento do pedido e)eresso pela EpectiE un¡dade fis€l¡ädoE do @nû'alo.

PAìÂGRrA!:O QUAIìTO - A ¡ndusáo e/ou coreções de que Fata o ¡tem anterior poderá também. a quahuer
tempo, ser rcalizada pelo Departamento de Patimôn¡o do Município.

pap¡d6¡rq¡g QUINTO - O fato de a æguEdoE deinr de d¡sponibi[är a apófice no prÐ estipdado não
inr¡alida a apl¡æção, denfo do pEzo e termos previlos nesta contraùação, da æbertura deste serviço em
o@nências de sinisfos e/ou prcblemas ænelal,os bem @mo a aplìcação das penas previstas em le¡ pelo
referido ahaso' 

cLÁusuLA N.NA-DAA'AR¡A

È¡a hÝiæo TciRja dos S¡lbq lo{X) - CaiE PoÉal 5l - cEP

CI)
Çi

----:>

Pagim 3 CNPJ 77.a16.51O/O0O166 / êD¡il: licikår"&ücisbdEæ.¡r,rov.br-Tctcfoæ: (¡tól 352G21O3 Pagim a



MUNICÞrc DE FRA¡VCTSCO BELTRÃO
Estado do Paranó.

Caso haja aþuma avaf¡a preexistente e qua[ficada na vistoria de conù'ataÉo do segum, isto não será
¡mpeditiìro para ænt'atação, sendo, porÉm, estas aErias exduídas da æbertuE do segurc em æ de
s¡n¡sto de Perda Parc¡al-

PAR/AGR/qFO PRIMEIRo - Após prccedimento de redperação pelo Mun¡cíp'þ, duEnte a vûênch do
seguro. ele dererá submeter o wiæþ a uma noì¡a vistoria paE exdusão da 'Cláusula de AHia'.

PARÁGRi{FO SEGUNDO - Anriæ pre*ilentes não serão consideradas em caso de lndeniäção lntegEl.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a seguîadora de¡xe de @frzat a vistoria pévia, será desænsiderada
quahuer cláusula de av"¿ria posterior, asumindo asim a rcsponsab¡l¡dade, a partir da ænt-atação, de
aærdo @m objeto dele segurc.

CLÁUSULA DÉGIMA - DO AVISO DE SINISTRO

A CONTRATADA derreÉ coloær à d¡spos¡Éo da CONTRATANTE, 2¿l (vinte e quato) hoEs por d¡a duEnle
7 (sete) d¡as da semana, cenF¿l de comuni€çáo para aviso de sin¡sbo.

PAR/ÄGRAFO PRIMEIRO - A ænt-al poderá tuncionar por e{al, teþfone, fä ou æruíço onl¡ne, æm
aæssibi[dade em todo o teritório nacional.

PARÁGRi{FO SEGUNDO - Após reg'rsto de s¡nisro, por um dos me¡os acima eþncados, a CONTRATADA
terá, no máximo, 5 (cinæ) dias, a æntar da data do Eg¡sûo, paE real'Er a viloria no reículo e prcceder à
[beração do seNiço a ser exutado.

PA!ù{GR/q¡:O TERCEIRo - Hawndo a neæssidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um
plæ máximo de 3 (tês) horas, após o aviso de s¡n¡sto.

cTÁUsuLA DÉG¡MA PRIMEIRA - DOS BoNUS

A CoNTRATADA¡ndependentemente deverá obseMr os bônus estabelecidos parâ cada \æículo (ANEXO
1(A) e (B) do edrtal.

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENDOSSO

Quaisquer altemçõs ta'rs æmo: indusâo, substituição e exdusão de reíølos, na apóliæ poderão ær
solic¡tadas pelo Municipio e pmcesedæ peh æguradora. med¡ante endoso.

PARÁGRi{FO PRIMEIRO - Poderá sr sol¡cifada, med¡ante em¡ssão de endosso, ætreção de nome do
segurado, endefeço, local de permanência e m¡dade da fedeEção para utfização do reidlo, chasi e
pla€s dos veíubs emitidos emneamente, ente ouhas næssidades referentes ao ob¡eto desta
@ntrataçäo, duEnte o período da vigência da apólice.

PAR/ÂGRAFO SEGUNDO - A em¡ssão de Endoss nâo dererá ær superior ao præ de 15 (qu¡ue) d¡as, a
contar de ped¡do e)ereso pela respediw midade fiscalizadoE do ænt-ato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O ped¡do de endoss referente às secretariæ municipais, em qualquer tempo,
poderá também ser realizado peb Departamento de Patimônio do Mun'rcíp¡o.

cTÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA- DOS SALVADOS

Uma vez paga a indenização ¡ntegral, os sfÿados passam a ser de inte¡ra resPorsb¡trdade da seguEdoE-

PARÁGRi\FO ÚNICO - É de ¡nteim responsbi[dade da seguEdoE CONTRATADA providenc¡ar a
hansferênc¡a dos referidos salvados e o devido enæmmento de regisbo em nome da CONTRATADAiunto
aos órgãos pert¡nentes.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA- DA REGULAçÃO DE SINISTRO
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MUNICÞN DE FRAJVC/SCO BELTRÃO
Esto.do do Parand

Ocofrendo s¡n¡sbo. a seguradora deverá reala o exame das causas e as c¡rtnlánc¡as no pEo máximo
de 5 (c¡næ) diæ uteis paE €Ederiu r o risco, suas consequênc¡æ e æncluir $brc a æbeiluE.

PA!ùÁGRiAFO PRIMEIRO - Deærido o prazo estabelec¡do ac¡ma e, caso não haja prcnunciamento por
parte da seguEdoE, o Mun¡cip¡o poderá autoiEal a @lnção de æreção do dano, devendo a seguEdoE
aEr æm o ônus da exeüção integElmente.

PARÁGR¡{FO SEGUNDO - Não serå füado pEæ pañr comunicação de sinisto podendo ser Ealizâdo a
qitério do Mun¡cíp¡o.

PAR/ÁGRAFO TERCEIRO - Oæændo s¡nistro que resulte em pagamento de ¡ndenização parc¡al, a
re¡ntegEção será automáli€ sem cobrança de prêmio adic¡onal.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de s¡nisbDs em que o reíulo aæite luperação, a esælha da ofic¡na
pam exe@ção do seruiço ficará á cargo da CONTRATADA

PARi{GR¡{FO QUINTO - O prazo máximo paE as ¡ndenizações decorentes de sin¡sto não poderá ser
superior a 30 (tinta) d¡as do aviso de sin¡sbo.

p¡p¡(6p,a¡g SEXTO - Haì/endo descumprimento do p@o estabelecido no ¡tem anterior, a æguEdoE
ficaÉ sujeita a muth d¡åria @respondente 2% (dois por cento) do Elor da indenização aÉm das
penandades previstas em þi.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA INDENIZAçÃO

Todas as despesas de salÿamento duEnte e após a o@rênc¡a de um s¡n¡súo cor€rão, obrigatoriilente,
porconta da CONTRATADA

PA¡ìiAGR/AFO PRIMEIRO - Os danos materialmente æmprcEdos, æGados pela seguEdoE ou Por
te@iros, na tentatiýa de evitar o s¡nisto ou minoEr o dano ou sah/ar a cûis seråo de total
rcsponsab¡f dade da seguradora.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na au-sênc¡a de æbertuE especifie, dewrá ær ulil¡zado até a total¡dade do
[mite máximo da gaÉnt¡a CONTR]ATADA paE æbrir desp$s de slEmento e os danos materiais
æmprcEdamente æusados pelo Município e/ou por terceiros m tenÞt'va de evÍbr o s¡nisto, minoEr o
dano ou salEr a æis.

CLAUSUTA DÉCIUA SEJTTA. DA INDENIZAçÃO INTEGRAL

Será €Ec{erizâda a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mæmo sin¡stro, atingirem
ou ulhápassarem a quant¡a de 75% (ætenta e cinæ por ænto) do Elor referenc¡ado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em æso de ¡ndenÞação integral a seguradora náo poderá dedrzir, do mhr
refeænc¡ado, Eloræ ænæment$ a aErbs previamente ænstâtadæ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na l¡qu¡dação de sin¡sros por ¡nden'Ëção ¡ntegral. o doümento de
tranlefênc¡a de prcpriedade do leí(Irlo deverá ser previamente preenchido æm os dados da prDprietária
do veículo e da soc¡edade seguEdorâ.

cLÁUsuLA DÉGIMA SÉTMA. DA INGLUSÃo

PARiAGRAFO ÚNICO - Hawndo a necess¡dade de ¡ndusão ou subslituição de veídlo(s), durante o periodo
da vigência da apól¡æ, a CONTRATADA deverá fomecer, previamente, orçamento que @ntemPþ o Eþr
do prêmio lotal e hanquia releEnle a €da veíøþ a ær ind6o, ænsidemndo pam isso, a
proporc¡onafdade dos vabres ofertados no certame que objeliì/ou esta cûntrataçáo.

cLÁusuLA DÉCIMA o¡TAvA- DA ExclusÃo
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MUNICÞrc DE FRA]VC.TSCO BELTRÃ,O
Estado do Parand

Havendo a neGsidade, duEnte o período de vigência da apónæ, de exdusão de reíælo(s), a
CONTRATADA dererá €lølar pela ariûrÉtie simples, o Elor lota¡ a ser dewMdo à Adm¡nisü-ação
Públ¡ca, med¡ante a aplicação da fómula:

X+ 12=YeYxZ=VTonde:
X = Valor anual do prêm¡o porveículo;
12 = Númerc de mes6;
Y = Valor mensal do prêmio por Eí@lo;
Z = Númrc de mses restantæ pam o témino da apóliæ;
W = Vabr tohl a ser dewlvido à Adm¡nishação Públ¡ca.

PAR/ÁGRiAFO PRIMEIRO - O wlor de Z, númrc de mæés restantæ pam o témino da apólice, será obtido
considerando a data a partir da @muni€ção EaÍzada pelo Município. Esta c¡municâção podeÉ ser
realizada por rn€¡o de ærespondência eleffinica com confirmação de entrega e ræbimenlo ou úa carta
com aviso de reæbimenlo.

PARJAGRAFO SEGUNDO - Cons¡der+se mês, para ebito deste cálculo, periodo superior a 15 d¡as.

PARTAGRJ\FO TERCEIRO - A dewlução. enænbada no resuftado de VT. deveÉ ser rcafËda rediante
impressáo e pagarento por depós¡lD em @ntå bilcária, devendo a empres enviar rec¡bo, devidamente
quitado, ao Municipio.

p4R{6prqFg OUARTO - Uma wz pagaa ¡nden¡zdção integEl. os satvados passam a ser de inte¡ra
Espoffiabdidade da seguEdoE.

CTJUSULA DÉCIMA NoNA- DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA

a) D¡sponib¡lizar e manter as condições (gerais e parlicularcs) do segurc de aærdo æm as
d¡sposiÉes þga's e normas da Superintendênc¡â de Seguros Priwdos do lvl¡nistério da Fazenda -SUSEP.
b) Exettaros seNiços de@rentæ desta @nFatação na foma e ændições deteminadas no Edital e
seus afìexos.
c) Assumir as responsab¡l¡dades decorentes da exeeção dele Cont'ato, bem æmo as dispos¡ções
conFatuais da Apól¡ce de Seguro.
O A seguÉdor¿ dererá emitir do@mento que æntenha os dados do segm e dos veídlos segurados,
æbertuEs, valores cont'atados (importâncias seguEdas), vigência do segum, ænd¡çõs gefais e
partiularcs, assim æmo, prerer o endose de indusão e exdusáo, obseMdas as cond¡ções oçressas
neste Conhato e as nomæ que regem a pEtação de sMços de seguro, em especial, aquehs
estabelec¡das pela Superintendêncja de Segurcs Priwdos - SUSEP.
e) A seguEdora deveÉ emitir e entegar a Apól'rce de seguro no prazo máximo de 15 (qu¡nze) d¡as
ute¡s æntados da publicação do ænhalo.
D lndenizar o Municipio de Franc¡s@ Belffio, em €so de s¡nisto, até o total da ¡mportânc¡a seguEda,
no pÉzo máximo de 30 (binta) dias coÍidos após a entega de toda doumentaçåo.
S) A CONTRATADAfica nos temos do S lo do artigo 65 da Lei no 8.666/93, obrigada a ace'ttar os
aøéscjmos ou supressões até o limite de 25% (vinte e c¡nco por cento).
h) RepaEr, @trigir, remover ou substifu¡r, as suas expensas, no total ou em parte, os sruiços
efetuados em que se verifi€æm defeitos ou ¡noæçóes re$ltantes da exeolção ou dos materia¡s
empregados.
0 Relatar oCONTRATANTE toda e quahuer inegularidade wrificada no dmner da prestaÉo dos
seruiços.
j) Manter durante toda a vigência do Confato, em æmpat'blilade com as obrigações assumidas,
todæ as ændições de habifitaÉo e qualifi€ção sigidas na l¡citação, inclus¡ve quanto à apól¡ce de segure,
devendo æmun¡er, ¡medEtamente, qualquer alteEção que poss¡r compromeler a execüção deste
Cont-ato.

crÁusuLA uGÉstMA - DAs oBRtGAçÕEs DoCoNTRATANTE

a) Auxiliar no esdaHimento de dúvidas que surjam ao longo da exrução do objetoænù'atual.
b) Dec¡dir sobrc ewntua¡s difiÉldad$ na exeæção do objetoconû'atado.
c) Efetjar o pagamento ajustado, obsMdas as @ndções e pEos estabelecidos no
insÍumento6ntretial-

MAMCÞIO DE FPENCISCO BELTRÃ,O
Estado do Paranâ

d) Manter, sempre por esqito ou por ef,ail @m a CONTRATADÀ os enlendimentos sobre o
objetoont'atado.
e) Prcmover, at-avés de seus representantes, o aæmpanhamento e a fis€fËçáo do ænlrato,
anotando em Egisfo prcprio as falhas detecladas e æmunicando à CONTRATADA as oænências de
qua¡squer fatos que, a seu silério, e{am med¡das æretivas por partedaquele.
f) Pæstar as informações e os esdarec¡mentos qæ wnham a ser sl¡c¡tados pelos repreæntantæ da
CONTRATADA durante a exeüção doobjeto.
g) Receb€ra prestação do æruiço nos pEos e ænd¡ções estabeþc¡dos em ænlrato, assguEndræ
da perfeita ændlçáo da pGstação efeh¡ada, responsabil¡zando a CONTRATADA por quaþuer dano
æusado Esutlante da má execução dosmesmos.
h) Fomecer à COñrRÁTADA toda a doflmenbção, qre deverá ænstar na Apól¡æ a ser
CONTRATADA em æpæial as relatims aos itens de cont-atação do Temo de Referência

CLÁUSULA UGÉSIMA PR¡MEIRA. DAs oBRIGAçöES DA CoNTRATADA RELATÍVAS A cRTTÉRos
DE SUSTENTABIUDADE

I - As boas práticas de olimÞação de reøEos, ædução de dæperdícios e renor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser obsenrados peh CONTR/ATADA, que deErá fazer uso
rac¡onal do consumo de energ'ra e água, adotando med¡das para evitar o d$perd¡c¡o e a CONTRATADA
deverá:
a) Colaborar com as medidas de fedugão de ænsumo e uso racional da água, øjo(s) enæregado(s)
deve(m) atJar æmo facifibdo(es) das mudanças de æmportamnto-
b) Dar prcferência à aqu¡sição e uso de equipamentos e complementos que promoEm a rcdução do
consumo de água e que apresentem eficiência eneq¡étiæ e redução de ænsumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensõæ eléti€s.
{) Repasar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Agua
e) Fomeær aos emprcgados os equ¡pamentos de seguEnça que se fuerem necessários. pam a
exução dos sruhos.
f) Dar preferência a desrga e tomeiE æm ænfde de Ezåo. evitando o desperdício de água.
g) Prcporcionar feinamento periôd¡@ aos empEgados sbE prátiæs de suslenlab¡lidade, em
espec¡al sobæ reduÉo de ænsumo de energ'¡a eléfica, de ænsumo de água e destinação de resíduos
sól¡dos, obsemdas as nomas ambienta¡s vigentes.
h) Prc¡bir quaisqær atos de pmnæito de Eça, ær, sexo, ænçãs ælrgiosas, orientação serual ou
estado civü na seleção de colaboradores no quadfo da empresa.
i) Conduzir suas ações em conbrm¡dade com os requ¡sitos lega¡s e regulamentos apl¡cáve¡s,
obserwndo também a legislaÉo ambiental pam a preì/enção de adrrers¡dades ao me¡o amb¡ente e à saúde
dos t-abalhadores e envolvidos na prestação dos sefviços, æmo exige a Lei no 9.985/00.
¡) Deslinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou ¡nsumos que forem difuados
pela empH na prestação dos seruiços, ¡ndusive os potencialmente polu¡dorcs, tais æmo, pdhas, baterias,
låmpadas fluoEæntes e fraÐs de aercssó¡s, pneumátiæs inseruiEis. produtos e @mponentes
eleüoeletrôn¡æs que ætejam em desu$ e sujeitos à dispos¡ção final, onsiderados lixo tmológ¡co.
k) E prcibido inc¡nemr quahuer resíduo gerado.
f) Náo é pemit¡da a emissão de ruídos de atla intens¡dade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renováre|, rec¡dado, atóxico ou
biodegEdável.
n) Priorizar o aprowitamento da água da druva, agregando ao s¡stema h¡drául¡æ elementos que
poss¡bil¡tem a æptação, t-ansporte, amazenamento e seu aprowihmento:
o) Colaborar para a náo geEção de resíduos e, æøndar¡amente, a redução, a reutilização. a
recidagem, o t-atamento dos resíduos sófdos e a disposição final amb¡entalmente adequada dos rcje¡tos.

2 - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a exeqrção @nù'atual, tritérios e práliæs de
sustentab¡lidade, @mo:
a) Dar prefefênc¡a a envio de doümentos na foma d¡gital, a fim de reduzir a ¡mpressão de
doümentos;
b) Em caso de necess¡dade de envio de docilmenlos aoCONTRATANTE, usar preferenc¡almente a
função ïuplef (frente e veßo), bem @mo de papel ænfeæbmdo com made¡E de origem legal.
c) Capacitar seus emprcgados, ofientando que os resíduos não poderão ser disposlos em atercs de
rcsíduos dom¡c¡l¡ares, áEas de'bota foE , enæstas, ærpos d'água, lotes Egos e áreæ pþtegidas por Le¡,
bem como em árcas não l¡cenc¡adæ.

LJì
'-'-=)
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O Amazenar, transportar e destinar os residuos em @nfom¡dade æm as nomas técn¡æs
especifiæs.

ctÁusulA MGÉstMA SEGUNDA- Dos DtREtros E REspoNsABtLtDADEs DAs PARTES

Conslitui direito do CONTRATANTE receber o objeto d6te Cont-ato ms ænd¡çõ6 a¡ustadas e da
CONTRATADA perceber o Elor pactuado na foma e Plæ ætabelæidos.

PARi(GR/AFO PRIMEIRo - Consliülem obrigações do CONTRATANTE:
a) efeüJar o pagamento a¡ustado:
b) esdarecer å CONTRATADA toda e quahuer dúvida, em tempo háb¡|, com relação ao fomec¡mento:
c) manter, æmpß por escrito com a CONTRATADA os entend¡mentos sobre o obþto contratado.

PAR/{GRJAFo SEGUNDO - Constituem obrigações de CONTRATADA
a) responsabilizar-æ pela integral prestação æntratual, indusiw quanlo às obrigações deco[enles da
¡nobservância da legislaÉo em vigoc
b) assum¡r total responsab¡lidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a teE¡ms, por si ou por
seus repEsentantes, na execuçáo do objeto ænt'atådo, isentando o CONTRATANTE de toda e quahuer
rcdamação que poss surgir em decorênc¡a dos memG;
c) reænhær o dircito do CONTRATANTE de soficitar o objeto l¡c¡tado, smpre que julgar neæssário;
d) manter, sempre por escrito com o CONTRATAI.¡TE, os entend¡mentos sobrc o objeto contratado,
ressahãdos os casos deteminados p€h urgênc¡a dos m6mos, @þs entendirentos wrbais dewrão ser
ænfimados por sito, dento do prazo márimo de 03 (ûês) d'tas úrteis.

cIÁuSuLA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

Comete infração adm¡n¡sFativa, nos temos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante.radjudietário que:
a)
denbo

Náo assinar o termo de ænbato ou ace'ttar/retiEr o ißfumento equivalenle, quando ænwcado
do pEo de El¡dadè da prcposta;
Não assinar o @nt'ato, quando ebirel;
Apresentar doúmentação fals:
DeiÆr de entegar os doc{¡merdos exig¡dos no csrtame;
Eßejtr o retrardamento da exeðÉo do objelo:
Não mantirer a prcposta;
Cometerfraude fis€l;
Comportar-se de modo ¡nidôneo;

p4¡¡,(6prqFg p¡¡yElRo - A CoNTRATADA duEnte a exsção o Cont-ato, poderá ær apenada æm.
a) AdErtência:
b) Multa:
c) Suspensáo de l¡citar e ¡mpedimento de ænF¿tar com a Adm¡nishação Pública Municipal pelo pfæ

de até dois anos;
d) lmped¡mento de licilar e de @nÍatar com o Mun¡cipio e desædenc¡amenlo no SICAF, pelo proo

de até cinco anos:
e) Dedaração de in¡done¡dade paE l¡citar ou æntratar com a Adm¡n¡slração Públ¡€, enquanto

perdumæm os motivos detem¡nantes da punição ou até que seja promovida a reabflitação peEnte
a própria autoridade que aplicou a pena[dade, que será @nædida sempre que a CONTRATADA
resarcir o CONTRATANÍE pelos Prejuízos æEdos.

PARÁGRiAFO SEGUNDO - Poderão ser apl¡€das as seguintes mu¡tas, ænfore a gravidade dæ
inft-ações:

Rua O@iüo TciEiã dos Sâ¡bt, ¡om -

MUNICÞrc DE F.RAIVC/SCO BELTRÃO
Estado do Paranã

| 7 | 20% sobE o Ebr roÞl do ænt'ato. I

PAR/ÄGR/qFO TERCEIRO - Da dassif€ção das ¡ntuações por gravidade (GRAU):

PARÁGRTAFO QUARTO - A smatória das multas pævístas næ tabelas ac¡ma não podená ulbapasr ao
perentud de 20% (vinte por ænto) sobre o Eþr total do ænt-ato.

PARÁGRrA!:O QUINTO - No €so de at'aso por mis de 30 (tinta) dEs, ou de o somatôrio das multas
apl¡cadas por at-a$ ou inadimpþmento ultrapasarem o peentral de 20% (vinte Por cento) do Eþr total
do conhato, fica faorltado ao Mun¡cip¡o de Francisæ BelÉo/PR ænhær a @nência das h¡póteses de
cancelafnento do conbalo.

PARÁGR/AFO SËfiO - O Elor da multa poderá ser descontado das fatlEs devidas à CONTRATADA

PARiÁGRi{¡:O SÉT|MO - Se os vabres das faúras forem insuficients, f€ a CONTRATADA obrigada a
mlher a importânc¡a devida no prazo de 30 (binta) d¡as, @ntados da æmuni€çáo ofic¡al.

p4¡[6çrq¡:g olTAVo - A penalidade de multa pode ser aplicadã @mulati€mente om as demais
sanções.

p¡çr(6prapg NoNo - Esgotados os meios admin¡sh¿tivos paE @bEnça do wlor devido pela
CONTRATADAao CONTRATAT¡TE, este æÉ en€minhedo paE ¡nsição em d¡vida at¡E-

PARÁGRAFO DÉCIMO - As snções admin¡st-ativas serão apl¡cadæ em proædirento adminíst-ativo
aúônomo, ga¡'antindese o ænF¿ditódo e a ampla defesa à CONTRATADA observando-se o proced¡mento
prcvilo na Le¡ no 8.666/1993.

PARÁGR/AFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade @mpetente, na apÍcação das sanções, levafá em
ænsideração a gravidade da ændda do ¡nfrator, o €Éter educativo da Pena, a æinc¡dênc¡a de
hansgressões por parte do CONTRATANTE, levando em consideEção todos os atos celebrados com o
CONTRATANTE, bem æmo os danos €usado à Administ'ação, obsen¡ando o princíp¡o da
prcporc¡onalidade e da Eoabilidade.

PARÁGRTAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se duEnte o processo de apl¡eção de penalidade, houver ¡ndíc¡os de
pÉtka de inhação admin¡stmtiE üpif€da peh Le¡ n" 12.8,1,6,de lo de agosto de 2013 (Lei Anliæmpção),
@mo ato þsiw à admin¡st'ação públi€ nacional, cópias do prcæss adminisFatiw neæssárias à
apuËção da rcsponsb¡lidade da emprGa deverão ær æmet¡dæ à auloridade ompetente, æm despacho
fundamentado, paE ciênc¡a e dec¡sáo sobæ a e\€ntlal instauËção de ¡nveligação pEnminar ou Pmæsso
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Cumprir deteminação da FISCAUZAçAO paE æntroþ de aæsso de sils tunc¡onanos, por
oænência.

PermÍlir situação qæ 6e a posrÞ¡l¡dade de @usar dano fisræ. lesão æfpoEl ou
ænseouências letais. oor oæn€ncia.
Suspender ou ¡nterDmper, salvo motivo de força maior
fomecimento/enreoa dos senn'cos Dor dia e Dor nota de emDenho.

ou czls forfuito, o

Exeqjtar o æruiço em dæaærdo com as especifi€ções do edital e proposta sem molivo
¡usfif€dd Dor mrênc¡â
Exæ¡Etf o seru

o Ebr do
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Drcduto.

3%

(iRAU
I

4
5

6

cl{PJ 77.816.5¡0/000l-66 / êEâiL !!çi!êÉa(EsssjsÞslleerLgsc¡!-1clêfoûc: (¡161 3520-2103 Pâgim 9



MUN ICÞIO DE ¡R.A¡/CIS CO BELTR,ÃO
Estado do Paraná.

Admin¡st'al¡w de Responsab¡[zâçáo - PAR.

p4R¡(6p¡qFg DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamenlo das dema'ts ¡nft'ações administratiEs não
consideradas æmo ato lesiw à Adm¡n¡stração Públiæ nac¡onal nos temos da Le¡ n" 12.8¡t6/2013, seguiráo
seu rito normal na unidade admin¡st'aliva.

p4p,q6RiAFq DÉclMo QUARTO - o prcæssamento do PAR não ¡nterfere no seguimento regular dos
prcæsos adm¡n¡sú'ati\ros espæÍfiæs parå apuração da ocoÍênc¡a de danos e prejuízos à Admin¡stração
Públ¡ca Munic¡pal resuttsnles de ato lesiw æmelido por pesoa jur¡d¡€, @m ou sem a parlic¡paçáo de
agente públ¡co.

PARi{GRiqFO DÉCIMO aUlNtO - Gaso o wlor da multa náo seja sufic¡ente paE æbrir os prejuízos
causados pela cûndúa do ncilante, o Mun¡cípio poderá cobrar o valor remanescente jud¡c¡ãlmente,

ærifolm artigo 419 do Código Civil.

PARi(cRrqFO DÉCIMO SEXTO - As penal¡dades serão obrigatoriamente reg¡stradas no SICAF

CI.AUSULA UGÉSTMA QUARTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fiæ obrigada a aæitar, nas mesm:¡s ænd¡ções @nt-atuais os aqéscimos ou supressões
conhalua¡s que se fizerem næssárias em até 25% (vinte e c¡nco por cento) do v'abr ¡nic¡al aü¡alizado do
Cont-ato.

CLÁUSULAUGÉSIMA OUINTA - DA RESCISÃO

O presente conffio podeÉ ser rcs¡nd¡do de pþno direito pdo CONTRATAI,ITE, independentemente de
notifi€ção Jud¡cial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) ¡nfringênc¡a de quahuer obrigaçáo ajustada.
b) l¡quidação am¡gável ou judicial, ænærdata ou talênc¡a da CONTRATADA
c) se a CONTRATADA sem prévia auloriäção do CONTRATAI.¡TE, hansferir. æudonar ou transc¡onar
quahuer d¡reito deærente deste contrato.
d) os demais mnc¡omdos no Arligo 78 da Le¡ n" 8.666/93.

PAR/AGRiqFO PRIMEIRo - A CONTRATADA indeniærá o CONTRATANTE por todos os prejuíæs que
esta vier a $frer em deærência da resc¡sáo por inad¡mpþmento de suas obrigaçõG ænt-aua¡s.

PARÁGRTAFO SEGUNDO - Caso oæm a resc¡såo do ConFato, o CONTRATANTE, pagarâ à
CONTRATADA. apenas os wlores dos materiais entegu$ e aæitos até a data æspecliE.

CLÁUSULA uGÉsIMA sEXfA - DA LEGISLAçÃo APUGÁVEL

O prcænte ¡nstrumenlo ænhahlal regese pelas d¡sposições e)eressas na Lei no 8.666, de 21.06.1993 e
suas altemçóes poleriorcs, na Lei n' 8.078, de I 1.09.1990 - Código de Defes do Coßum¡dor, no Côd¡go
Civl Bras¡le¡ro, no Código Comercial Bmsiþiro e em oulros referentes ao objeþ, ainda que não e)el¡citadas.

CTÁUSULA uGÊsIMA SÉTMA - DA TRANSMISSÃo DE DocUMENToS

A boca eì/entual de documentos e cartas ente o COi¡TRATANTE e a CONTRATADA será bita por me¡o de
protocolo. Nenhuma out-a foma srá ænsidemda æmo prcE de entega de doømentos ou €rlas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

Uma vez lTrmado, o exfato do pEsnte Cont-ato será publicado m periódiæ dos Atos Ofic¡ais do Municíp¡o
de Franc¡sco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em dmprirento æ d¡spolo no art 61, S 1", da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA uGÉsTMA NONA . DA REVOGAçÃO E ANULAçÃo

F¡€ asæguEdo a PrefeituE Munic¡pal de Fmc¡sæ Belbão o diEito de rewgar a licitação por Ezöes de
¡ntercse públ¡æ deærentes de faio superven¡ente devidamenle æmpmvado, ou anulá{a em virlude de
vicioiHnáwl.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dedaração de nulidade de algum ato do pmced¡mento somenle resultará na
nulidade dos atos que d¡retamente deledependam.

PARi\GRiAFO SEGUNDO - Quando da dedaEçáo de nul¡dade de algum ato do prcædimenlo, a autoridade
æmpetente ¡ndi€rá e)çresamente os atos a que ela seestende-

PARiqGRiqFO TERCEIRO - A nulidade do pmcedimento de licitação não gera obrigação de indeniä pela
Adm¡nisFação.

pap¡{Gçrapq QUARTO - A nul¡dade da contatação opeE efeitos refoathramente, ¡mpedindo os efeÍtos

¡urid¡cos que o cont-ato, ordinariamente, deveria prcdrz¡r, além de descÐnstituir os já prcduzidos.

PARiÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será dedarâdo nulo se do víc¡o não ræultar preju2o ao interesse
púùl'rco ou aos dema¡sinteressados.

PAR/AGRqFO SÐ(TO - A revogação ou anulaçáo seÉ preæd¡da de proced¡mento admin¡stEtivo,
assegurado o cont'aditófio e a ampla defesa, e formal¡zada medmte parecer escr¡to e
devidamentefu ndamentado.

PARi(GRiaùFO SÊflMO - A auloridade competenle parâ anuhr ou revogar a licitação é o Prefeito Mun¡cipal
de FEnc¡Ð BelÉo.

crÁusulA TRIGÉS|MA - DAs DtsPoslçÕEs cERArs

Áo preænte ænhalo s apli€m as segu¡ntes d¡sposi@es geE¡s:
a) Em o@rendo a r6c¡são do pEsenle conbato, em Ezão do ¡nad¡mplemento de obrigaçõs da
CONTRATADA æta ficará imped¡da de parlicipar de mrcs ænbatos æm o CONTRATANTE, b€m como
sofrerá æ peml¡dads previstas no Art¡go n" 87 da Le¡ 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exdushra e integral responsab¡tdade pelo dmprimento de todas as
obrigaçõs d@rentæ da execução dele conF¿to, sjam de naûreza trabalhista, prcvidenciária,
comercial, cMl, penal ou fisl, ¡nexislindo sondariedade do CONTRATANTE relaliwenle a esæs
en€rgos, inclusive os que eventJalmenle advirem de prejuizos Éusdos a terceiros.
c) O prcsente @nlrato será encam¡nhado porvia eletrôniæ, ahavés da plalãfofma IDOC, pam o endereço
de mail d¡spoilt¡lizado pela licitante na fase de habilitaçâo, æmpelindo à CONTRATADA a .sínatura,
providenc¡ando a devoluçáo do doqmenlo por æneio eleùôn'm, at-avés da mesma pþtaf,oma. A vía
assinada deslinada à CONTRATADA será dsponibilizada pelo CONTRATANTE na mesma platafoma
lDOC.

cTÁusuLA TR|GÉSTMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaEm @nheær as nomas de prevençáo à æmpção previstas na legislação br¿s¡le¡ra, denbe
ehs. a Le¡ de lmprcbidade Admin'st-atiE (Lei FedeEl no 8.429/1992). a Lei FedeEl no 12.846/2013 e æus
regulamentos, s æmprcretem que paE a exsção dele ænt-ato nenhuma das partæ poderá ofeær,
dar ou se æmprcmeter a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se æmpromeÞr a aæitar, de quem quer
que seja, tanto por conta propfia quanto por intemédio de oufem, qualquer pagamento, doação,
compensção, Entagens finanæ¡Es ou benefic¡os ¡ndevidos de qualquer espérie. de modo fraudulento
que constiüiam prátiæ ilegal ou de æmpçâo, bem æmo de men¡pular ou ft-audar o equilibrio e@nômiæ
fnareiro do presente conhato, se¡a de foma d¡rcta ou indireta quanto ao objeto deste cont'ato, devendo
gaEnt¡r, ainda que æus preposlos, adm¡nisÍadores e cohboEdoEs a¡am da mesma foma

CTÁUSULA TR|GÉSIMA SEGUNDA. DA,s PARTES INTEGRANTES

A.s 6nd¡ções estabelec¡das no edital no 37nO23 - Pregåo Eletsôniæ e na prcposta aPresentada pe¡a
CONTRATADA são partes ¡ntegEntes deste ¡nsbumento, independenlemente de transcrição.

p¡¡¡(çp¡qFg ÚNICO - Serão incorpoEdos a este æntrato, med¡ante temos adiliìros qua'squer
modifi€çôes que renham a ser neæssários duEnte a sua vigênc¡a, decorenbs das obrigações assm¡das
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA tais æmo a prcmgaçáo de PØs e nomas geE¡s de seruiços.

h¡r Otuiõo TciriR dos Sõbq IOOO - GiE hiâl Sl - CEP 8560 l-O3O
CNPJ 77.a16-5Io/ooo156 / êEail: licih¡Ðaçùdwb.lEæ.or.{or-.br-Tclcfonc: (4613520-21O3
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MITNICÞIO DE FN¿TI¡CISCO BELTR,ÃO
Èstod:o do Parand

ctÁusulA TRGÉSIMA TERCETRA - DA nscal-¡znçÃo

A fiscal¡zação do pßsente Conhato ñcaÉ a €rgo do Seætárb Municipal de Administ-ação, Senhor
ANTONIO CARLOS BONETn, inscrito no CPF/MF sob o rf 34O.lZ¿.479-49 e portador do RG no 2.016.966-
¿f,PR.

A fiscalização de exdção serå ererc¡la peb Setor de Gestão deFreta, da Sætaria Mmic¡pal de
Admin¡st'ação, e-mail: psüimon¡o@ft'ancbcobelü'ao.æm.br, teþfone (¿16) 352G2156, a fim de !€rificar a
codomldade deþ æm æ especificações lécfticas dspostas no rHno, ¡unto ao epresentante da
CONTFÁTADA ass¡m como sol¡c¡tar a coneção de eventuais fahas ou ¡regLdaritades que furem
verfrcadas, as quis, se não sanadas no prazo estabelecído, serão obrelo de omunicação ofcid à
CONTRATADA para ap[cação das penalidades cabíìre'rs.

GúUSULATR|GÉSIMA QUARTA- DA sucEssÃo E Do FoRo

As pades frlnam o presenb instumento em 02 (duas) vi:¡s (impressas por s¡s{ema dehônico de dados) de
igual teor e foma, na pËença das o2(duas) testemuntEs abaixo, obrif¡ando-se por si e seus uæssores,
ao fiel qlmprirento do que ora fcou ajuslEdo, elegendo para Foro do mesrno a Comarca de Franc¡sco
Belüão, eslado do Paraná. não obstanle quahuer mudança de dom¡ctrro da CONTRATADA qæ em razão
dßso é obrigada a marfer um represnbnþ @m plenos poderes para receber nol¡tcaçóes, d@o ¡n¡c¡al e
out'as em üreito pemitiidas nesb re'Þrido Íoro.

Francisco Belbão, 13 de abrf de 2023.

./'-)
cr-ffi¡r+ANA

cPF 1{.020.7r2ß6s21
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATAT{TE

CONTRi{TADA
i,ARELOWAIS

cPF ìto 632005.38{Þ15

GENTE SEGURADORAÿA

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETfl MARCOS RONAI-DO KOERICH

È¡a Oùr,itu TciEin d6 seûb, tüX, - Cå¡n Foû!51 -CEP A56OI-(XìO
CIJPJ z.aró.5to/(xx)¡66 / GEâi¡: !is!!æ38@EÈeÞdEs4!.s9rù!-Tclcnonc: (461352(>2ro:¡
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MUNrcíp¡o DE MARMELETRo 1S3

ESTADo oo paReNÁ

Marmeleiro, 08 de agosto de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo no 130912023, em

que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Seguro da Frota

Municipal n' 0401202} vinculado a Inexigibilidade no 01412022, pelo período de 12 (doze) meses,

solicito manifestação dos setores de contabilidade e fïnanças para indicar a disponibilidade de

dotação orçamentária e recursos financeiros para a garuntia das despesas.

Em ato contlnuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despaoho.

Respeitosamente;
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dloltrl rv.nçrdr com c.dlfic.do dlglt!l ôåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro ffi

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ânran¡eleiro. ur. eov. br / licilacaoO2@marnreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 I 05



17u
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0S de agosto de2023

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de agosto de2023,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do

aditivo especifrcado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 0810812023

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,
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REGINA
037.004.079-

d¡gltrt lvrnçrdr com c.rtlfi.!do dlClt.l nåo ¡CP.

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRciPR 0537s81O-6

Número do processo/Ano: 06U2022
Modalidade e no Inexieibilida de n' 0 I 4 I 2022
No do Contrato 04012022

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4,
chassi 9BWAG45U7NT003 I 84.

Valor do Contrato R$ 844.30

Fonte
Saldo

Orcamentário
Funcional

Proeramática
Elemento de DespesaConta Órgão/Unidade

0 131.415. r 8277 10.301 00162.027 3.3.90.39.69.03.00
303 2t.929.71278

08.02
10.301 00162.027 3.3.90.39.69.03.00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde l5% vinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaolAmanneleiro.ur. sov.br / lioitacao02@manìreleiro.Br. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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?MUNrcípto DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡ReNÁ,

Marmeleiro,08 de agosto de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

& RE IOAO SIGNORI
79.'869-00
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do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665i0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

È-mail: licitacaóølnranneleiro.ur.sov.br / ìicitacao02@marnreleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81 05
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qI, de ,fuf,arunelni:to
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneiFax (46) 3525-8100 - CEP 85 615'000

Marmeleiro, 18 de agosto de2023

Processo Administrativo n.o 06112022

Inexigibilidade n.o 014/2022

Parecer n.' 32012023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca da possibilidade de aditamento

de prazo de execução e vigência do contrato de prestação de serviços nÎ 04012022, vinculado

à Inexigibilidade de Licitação nP 01412022, que tem como matéria a contratação de empresa

para fornecimento de serviços de seguro para veículos do município.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação para arealizaçáo de aditivo por parte do Diretor do Departamento

de Saúde;

. Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

¡ Manifestação dos responsáveis pela Divisão de Contabilidade e Finanças,

atestando, respectivamente a presença de dotação orçamentária e financeirapara assegurar o

pagamento das obrigações assumidas;

o Certidões atestando a regularidade das empresas;

o Levantamento de preços;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que arcgrageral é no sentido de que a vigência

dos contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do

art.57 da Lei n' 8.666193.

Dentre as exceções, encontra-se a hipótese dos contratos de serviços de natureza

continuada, cuja duração pode ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitados a
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aI, dp ./ltazmelnþrc
Estado do Paraná CNPJ 76,20s.665/0001-0t

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,61 5-000

sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

Especificamente no que tange ao contrato de seguro, entretanto, a disciplina

expendida no aludido art. 57 , em relação aos prazos, não se aplica, como se passará a expor.

O prazo de vigência dos contratos administrativos de seguros em que o Poder

Público tenha firmado não está limitado ao disposto no artigo 57 daLei8.666193. Por forga

do art. 62, $ 3o, os contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de

direito privado, aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a6l,o que exclui, expressamente, o art.

56, pertinente à exigência de garantia, e o aft.57, pertinente aos prazos.

A vigência e prorrogagão dos contratos devem ser analisadas caso a caso, sempre

de acordo com a legislação que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a

Adminishação Pública, em especial quanto à verificação dos benefícios da proposta em

confronto com ouhas opções, nos termos do art. 30 da Lei n" 8.666193.

Os contratos de seguros preenchem os requisitos para que possam ser

configurados como serviços continuados eis que há a necessidade permanente e contínua da

Administração, admitindo a execução de forma contínua, de longa duração e a possibilidade

de que afalta da cobertura dos serviços possa a vir prejudicar o ente público.

No caso em tela a justificativa é pa'a evitar prejuízos ao ente público no caso de

sinistros envolvendo veículos da frota municipal, mantendo vigente o seguro dos veículos já

contratados.

A Cláusula 5.1 do contrato prevê que a norma supracitada poderá ser utilizada

em caso de necessidade.

No Çaso em comento, a solicitante informa que não haverá majoragão de valor

pela prestação dos serviços e que a empresa concordou em aditivar o contrato sem reajuste

de valores. Que sejustificam os benefícios aos cofres públicos por entenderem que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento em anexo. Também
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525'8100 ' CEP 85'61 5-000

informa que foram mandadas solicitações de orçamento paru outras empresas, porém estas

não deram retomo.

O processo de inexigibilidade levou em consideração o contrato já firmado com

a empresa seguradora, cujo objeto foi licitado junto ao Pregão Presencial n.o 069/2019. Os

benefícios comprovados naquele processo justificam e se estendem a este.

O art. 57, inciso II da Lei 8.666193 dispõe que a prorrogação dos prazos deve ser

feita por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas paraaadministração. O contrato original foi firmado nadata de 19 de abril de

2022, sofrendo prorrogação, tendo seu termo em 24 de agosto de 2023. O pedido de

prorrogagão é para mais 12 (doze) meses. Desta forma, considerando a literalidade da lei

estaríamos diante de um impasse, eis que o contrato somente poderia ser aditivado em mais

04 (quatro) meses, como já exposto na primeira prorrogagão, considerando o contrato

original. Enhetanto há decisão emanada do Tribunal de Contas que se posiciona quanto à

possibilidade de a prorrogação se dar em períodos distintos:

"A prorrogação do contrato referido foi por tempo inferior à

primeira prorrogação. Pelo disposto no art. 57, II, da Lei
8.666/93, a prorrogação deveria ser por iguais e sucessivos

períodos, Contudo, pelo princípio da razoabilidade, se ë

possível proruogar por atë 60 meses, não há porque exigir-se
a prorrogação por idênticos períodos conþrme ensinamentos

sempre balizados do insigne autor Marçal Justen Filho, em

sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. (Acórdão TCU 771/2005 - Segunda

Cdmara)"

No mesmo sentido dispõe a Orientação Normativa n.o 3 8, de 1 3 de abril de 20 I I ,

da Advocacia Geral da União - AGU:

ql, de ,/thnmekino

,,NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
NATUREzu CONTINUADA DEVE-SE OBSERVAR QUE: A)

O PRAZO DE VIGÊNCIA ONGIN,LNO, DE REGRA, É DE
ATÉ, ]2 MESES; B) EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO

PODER./4 SER FIXADO POR PERíODO SUPENOR A 12

MESES NO.S CASOS EM ZUE, DIANTE DA

Ë

Lt ,"

-4Ì è

3ÊE
Ô 4,8ó1íu
+*E.'9,ó
-tFfl0ui

'îEä9u6
sÝü
Hs¡
ndE:+(.)
Hiîr:!: -,t

õüici(n(ñD
õtlHhsä
9oo
E:¿d

tû9JL!'loze00qrooç
**Ë
¿D,eO
!¡û.c

ffi

J



175 t

qI, dp,/ilanmefuþø
Estado do Paraná CNPJ 76.20s.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 -FonelFw<(46) 3525-8100 - CEP 85.615'000

PECULIARIDADE E/OU COMPLEXIDADE DO OBJETO,

FISUE TECNICAMENTE DEMONSTRADO O BENEF\CIO
ADVINDO PARA A ADMINISTRAÇÃO; E C) E
JUNDTCAMENTE POSS|VEL A PRORROGAÇ,îO DO
CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO CONTRATADO
ORIGINARIAMENTE."

Vislumbra-se, portanto a possibilidade de aditamento do contrato nos moldes

solicitados.

Frise-se ainda que o art. 57 $2o da Lei 8.666193 determina que toda prorrogação

de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.

À luz do disposto no art. 60, da Lei no. 8.666193 o aditivo ao contrato vigente

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas

mesmas partes que celebraram o inicial.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo que o objeto comporta aditamento por se tratar de

serviço continuado. Desta forma, entendo pela possibilidade de realizaçáo do aditamento

solicitado.

E o Parecer w
EDERSON ROBERTO
COSTA
836.685.869-34

d¡g¡t¡l .vrhç.d! com crrtlñcâdo dlgltrl nåo lCP.

erson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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?MUNIC ipIO DE MARMELEIRO

ESTADo m pnneNÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo no 730912023,

com base no Parecer Jurídico n' 320/2023 - PG e nas informações prestadas pelos setores de

contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,22 de agosto de2023

üi'
dlgltrl lvrnçrd. com ccftlflcrdo dlgltål nåo lCP.
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ønranneleiro. ur. eov.br / licitacao02@marmeleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8l 05



MUNICIPIO DE MARMELETRO 177
ESTADO DO PARANÁ,

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE SEGT]RO DA FROTA MUNICIPALN'O4OI2O22

(Vinculado a Inexigibilidade no 01412022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no

CNPJ/MF sob o no 76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula

de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/Ìr4F sob o no 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano

Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060,

Telefone (51) 3023-8888 i (45) 99912-7307 I (45) 3054-0134, neste ato representada pelo seu representante

legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no

CÞF^4F sob o no 632.005.380-15, e inscrito no CPFA4F sob o no 062.422.780-49, aqui denominada

simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de

2002, subsidiariamente aLei8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na

licitação realizada na modalidade Inexigibilidade no 01412022, resolvem celebrar o presente Termo

Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de pruzo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUI\{DA - DO VALOR CONTRATUAL
Os valores perTnanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 844,30

(oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento

do instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, peffnanecem válidas e

inalteradas. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do inshumento pela

Administração,nalmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoffer

îoprazo de vinte dias daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e

assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 22 de agosto de 2023

PAULO JAIR CARLOSEDUARD9 Asslnadodeforma

piñrõói-- -- 
Ëi1lTitsi;ñ['33,

SOU2A:61642010049 soúzn,oro+zorooqg

GENTE SEGT]RADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

PILATI:52470423
3

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro- Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(âlrnar¡releiro.pr'.gov.br'/ licitacaoO2@¡nanneleiro.nr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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SUBSTABELEGIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento de

procuraçäo, eu, Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, sagurador, residente e domiciliado na Rua

Engenheiro Teixeira Soares no 200 apartamento no 202, Tone A, Bela Vista, Porto Alegre/R$,

poñador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua

Marechal Floriano Peixoto, no 450, bairro Centro Histórico, Porto AIegre/RS, substabeleço o Sr.

Garlos Eduardo plnto de Souza, brasileiro, portador do RG no 1044731451 expedida pela SJS/RS e

do CPF/MF sob no 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco

07, bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS à Sra. Fernanda da Sllva Jesufno, brasileira, portadora do

RG no 1O7gZTg445 e do CPF/MF no 000.583.300-03, residente e domlclliada na Rua Säo Benedito'

50/303, bairro Bom Jesus, Porto Alegre/R$ e à Sra. Vlctórla Maccarl Soår6s, brasilelra, portadora

do RG 7114867703 e CPF 848.122,650-53, residente e domiciliada naAv Panamericana,3SS/301,

bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre/R$, nos poderes que mê foram outorgadas por GËNTE

SËGURADORA S.4., pëssoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ no 90.180'605/0001-02,

situada na Rua Marechal Florlano Peixoto no 45CI, balrro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a flm de

representáJa perante todos e quaisquer órgãos públlcos da Administração Pública Direta e lndireta,

seJam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públìcas, sociedades de economia

mista e fundaçöes, de todas äs esferas, inclusive as entidades que compöem o chamado "Sistema

S", para fins de participação da empresa em licitaçöes pr3blicas de quaisquer espécies, modalidades

e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleção corn natureza e caráter

licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e

outorgados, durante todas as fases dos procêssos, tendo por validade e abrangèncla o presente

substabelecimento, o perfodo de 01 de Julho a 30 de setembro de 2023.

Marcelo Wais
Diretor Viee-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
CPF no ô32.005,380-15

Pqrto Ale-g.rç:.RS,. 09,.de. ju nho de 2023.
1EÎABELIONAÎO DE
HUA qÂL 169

a
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Pqto do Junho
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90.020-060

ALEGRE. FS
-R5 tqts5¡00

OAÞE da flrma clÊ
Ê seta dÊ uso deslc

RPADE

RS1,80R€c
0450.01

GENTE SEGURADORA
SeOg PRÓpntn: Rua Mal. Flodâno Poixoto, 450 -.C€ntro

Fðnê/Fsx:
CNPJ n.o 90. -02

Ë-malI llcitacao@géntesêOu16dora.com. l,r
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 13i
Pt?'

r- ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
SEGI]NDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE SEGI]RO DA F'ROTA MUMCIPALN" O4O/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 01412022 - PMIVÐ

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: GENTE SEGIJRADORA S.A.

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$

844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

PRÁ,ZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratual(2410812023), ou seja, até 24 de agosto de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITMz 22 de agosto de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 22 de agosto de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÄO Ìÿ:155ó- 15 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRATO eARA eUBLICAçÃO SeCUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA

FROTA MUNtCtpAU Ño tSZlZ02l (Vinculado a lnexigibilidade n'03112021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual'
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 3.000'00 (três

milreais).
pRAZO DE EXEcUÇÃo E V¡GÊNCIA AD|TIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2Q23'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA pUBLtcAçÃO SeoUNDo TERMO ADITIVO Ao CoNTR.ATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 040/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n" 01412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A,
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 844'30
(oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).
ÞnnZO DE EXECUçÃO' e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2410812023), ou seja, alé24 de agosto de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAÌO PARA PUBL|CAçÃô SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 044/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n'01712022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A,
OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 6.572,29 (seis

mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos).
pRA2o DE EXEcuÇÃo r vlcÊNctA ADIT|VADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2410812023} ou seja, até24 de agosto de2024.

f--"

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 2200-2 do Art. 10e de 24'08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da âutentlcldâde deste

documento, desde qu€ vlsuallzado através de

http://ww,marmeleiro.pr.qov.brl no link Dlárlo Ofìclal.

lnlciorcp
Bragil
Ð=-
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8A ¡on¡l¡¿us nu¡.:nÃo roÌçr-fslra, s.9.2o23 - No 7,7ff¡ AtosOficials

Prefeitura.Municiira I de Mauneleiro
trTRATo PAMPUBLICAç¡IO
OJAnTO TËñr,'l0ADlT|VO A0

COl,flRATO .08 SEG0RO DA FROÎÀ tlUNlClP¡t lf l 5{ÿ2ût I
(Prôgåo Prusncbl n'6S¿01S ' PMMI

CCh¡TRAr¡ìt¡ÎE: MUN|ClPl0 DE MARIilELEIR0
C0f'fi MTÁDA ûEMÏE SEGURÂDORA S.A.
oaJETo: T6m trr objst0 o pßs6nb h$rurônþ, adlllvo do ptrÐ d6
o)ocuËo o vþðûch tonFâl(rlo ô swõsSo coôhot(Bl dos ibn¡ (ts,

ût,12,fi ,n,8,29,!5,41 6 52.
v/rLOR SUPRIMID0: do RS 11.76729 (on)a m¡l s sbc6nloÊô ssEôn.
b o 6l¡ roelg o linlõ o rBvô 6nlâvo¡),
VALoRTgI'4100 CoNTR^To:dB RS 1l3.CI([,gl (c0nt0 0l,lnb o fÉr
nl 6 doh ßelso oìlsnb I sb c¡¡ler,os).
pRAZo DË ÐGCUçÀo Ë VlæNo^ ADITTVÀ0o: poto poriulo de
12 (doæ) trEs€B, r of,bf do \örlchì€nb.do Instrunonb cont€lusl
(241082@3), ou soþ, a6 24 do sæCo do 2024.
DATADE A.SSINATURA DO/\olTlVo: 22 d€ 0grrto d.2023.
FoRO Comsrø de I'hrflFl€lro, Edrdo do Pamnå.

lvbmulcbo,22 do epsb do 2ü3,
Pâ¡¡oJaÍ Pibll ^Protelto do lvbflnEbho

ËXÎMTO PAFÁPUBLICAçÀO
OUANTO TERMOADITIVOAO

CO-ITRAT0 DÉSEGUR0 0AFRûÍA lllUNlClPAt l,l0 0032æ0
(Vlncúdo e lrc&¡blü¡do n' 001/2m0 " PMM)

C${TRAIAñÍE: MUN|C|Pl0 DE M RMELEIRo.
CO¡TÍRATADA GËNTE SEdJRAÞORA S,A.
0UËI0: adfliw de pnzo dó o)6crtÉo B vþônêb cônlBtrf l
\'rùoR: Ocvabr0s poÍrârEcsËo os mo$ìos pr'ãl¡cádos m ðntrsto
od*tl, ou æJa, o nbr lobldo Rt SJ 8l,06'(l¡ús mll clnto 0.oìlonl¡ !
rm Eab6 clnco 6nbvos).
PRAZO DE EXECUçÄO E VIGËNCIA ADITIVADO: pelo p€rlodo d6
12 (doð) ñosos, c conbrdo v0nclnËnto do lnC.run6nb contBtuâl

12{08¿@3), ou ¡üÞ, eÉ 21 do opCo do 2024.
0ATA DEASSIMTURADOADITIVO 22 do âtrlo do 2@3,
FORO Cornorc¡ dc trhm¡lðko;Ëúdo do Farar$,

[&rfiôlolo, 22 da aæslo dê 2@3.
Pdrb JBf P¡htl -Prûfolto d0 l,brflpþÍo

EXfRAfoPAR PUBUCAç,\o
TERCËIRO "1ÊRM OAÐITIVO AO

CONTRAÎO DESEG1JRO DA FROTAMUNICIPALI{ OIl/202t
(VlndtËdo s lærþlblgodo r' 001/2@l .' PMtl)

6Oìf1MT/rI,IIE: MUNITIPIO DE iIARMELEIRO

Cofÿf MTADA: G€l,lTE S EGURA00M S.Â.
oBJEro: adltl',o do pÉzo do oþcuÉo o vhóncþ ænlEtl¡l,
VlùoR: 0s vabrue pmrmc!óo 09 rnôsilos prailcados rþ conüBlo
odgl¡tl, ou 6!þ, o Ý8bt lobldo RS 3.8m,82 (l'úB alloll06nbso 66&
snh t 86k Galss ollonle € dolr conbr,olr.
PRAZO ÞE Ë,GCUçÃ0 Ë VIGÉNCIA ÀO|T|VADO: plo porlodo do
12 (doæ) nìosôo, ¡ conbrdo ì,ünclmenlo do futirumonto contratual
pC082ü3),ou roþ,aÉ 24 dB eW*ß ds 2A24.
DATADEASSINAIURAD0ADITIVoi22 ds aædo de 2æ3.
R)Ro:Gomra ds fubnshfro, E6hdo do PerÐnü.

liåmôlekor 22 ds sgþBto do 203,
húJeh Plbd -Profolto d0llbrrnohit

L

fE

daZQ21.

ðrìbãb

do 2ü3,
fthra6þlro

sFsto d! 2(P3.
Pôrsná,

pa2q deâdltl,o d6 s)6cudoð
O6

RSdo 742,6
06

PMM}
rf æ!2ur

GENlE

ËnnAfo
rERCãrRo

EJ|TRATO PARA PUBLICAçÀO.
6 EGUNDO TERMO ADITIVO AO

CCNTMTO DE SEGURO DAFRÛfA MUNIOIPAI If I52?@I
(Vhúhdoa ¡r8xbìblilrdo 0" 61/2(pl - PMM)

CCNTRATA¡ÍTE: MUNICIPIO OE I/IARMELEIRO,
COI.{TMIADA: GENTË SËdJRADOM S,A.
0B,ETO adllhÐ ds Fazo do oxocuýo o vþÊncb c4nlÉl(¡l,
VIrl-oR: Os vabrEs pomamcsðo 06 m6$ros pnllcâdos m onl¡'eh
odgÍEl, ou $,|0, o ',olorlohldo RS 3.000,00 (lÉr ml ma$,
PRAZo DE EXECUçÀo E VIGËNoA AD|T|VA0o: Ftlo lsrlodo d€

12 (doú) nl6soB, â conbrdo tonclnìôrib do lnrkuñonlo contølùel
P11002@3), ou æþ,aú 24 do rqocto dû 2021.
DATA 0ÉASSINATUMD0ADITIVO 22 dc àpdo dô 2083,
ËoRO Conôro do l[,bdrolôko, EsÞdo do furänd,

tàircldiþ,Ado eFsb d! 2@3,
Pãú Jãir Pibtl 'Prolâ¡b do hhnlôþlro

ÐÍRÂTO PAMPUBLIC,AÇÀO
SEGUNDO TERMO ADIIIVO AO

CCT,TTRATO DE SEGURO DAFROTAMUNICIPAL If O4OÉæ2

Moühdo a lrt)dgþlHado n" fia4ü2-PM[t)
COI'ITRATANTË: MI.JNlClPl0 DË tul^RL{ËLËlRÕ.
CO'ITRATAOA GENTE SEGURADORA g,A.

QÀElû adltlvodo prae do oxon øo 6 vlg6nd¡ onttrtr6l.
\¡ALm: 0s \,Blorss pôrrnårc@rüo os fissmor pr¿tlcsdor no ronlnto
orþlrial, ou sþ, o r,rlor tobl do RS 844,30 (oibc¡nto8 o qtErsñb 0
qlrto r€âls I ùlnte aonbvod,
PRÆo DE EXEüJçÀÖ E VIGËNCIA ADITIV D0: pob prlodo do
t2 (do¿o) noss, a Eonhr do lôndßBnlo do hdniÌ€nb conlnl(El
(2410&¿(23), ou sle,âló 24do apsb de 2@4.
DAT DÉASSINA1uRADolÐlTIVo: 22 do apdo do 2@3.

F0R0: OmeEa d0 lÌþnnð blro, Esbdo do P¿r¿rÉ.
Mamrhfo,22 de aplodo 2@3.

P¡ulo ,.bir Pbti " Pßfrlto do ¡tlårD€blro

EXfiÂT0 PAM PUBT.TCAÇ40
SEGUI'DO TENMO ADIIIVO AO

CCI.IIRATO OE SEdJRO DA FROTA MUNICIPAL If 014/282

Mnefado e liôfqbíüedo n' 017¡2ü2. PMM)
CoNTMTANTE: MUNICIPI0 DE MARMELEIR0,
CONTRATADA GENTE SEGURADORA 8.A,
oBJETO adillvo dc paD do ôxocuç¡o s vl#nde @ntralul.
VALoR: 0s \ãlo¡o8 !ôrnrnê6rão os mosmos prállcados rio contFlo
orlglral. ou sje, o ltrlor lolaldo R3 6,5722ú {soþ rnllqùinlEritos o so.

l6nh g dolsmãi6 g vìnt6 o mÉ onlavo8).
PR¡¿O DE EXEOJÇÂo E VIGÊNCIA ADITIVADO p6b porlodo d0
'12 (doæ) mô$9, s conbr do vondosnlo do hñtnÍßnto contrdtl¡l
(21/0&t2023), ou ela, aË 24 dð sgoob d6 2024,

DAÎA 0EASSIMruRA00AÞlllV0:22 do apdo do 2ü3.
F0R0: bmar¡ do llampblo, Eshdo do P¿r¡ni,

i,bdnoblD,22 dB spdodo 2ü3.
Paulo,åk P¡þtl - Pøbflô do [,!6r0!biD

EXTRATO PARA PUBLICAçÀO
SECU}DO ÏERMOAD IVOAO

CChTIRATO DE SEq,JRO OA FROTAMUNICIPALI.P 0892U2
Mûq¡ado e lrE)dgHfdädB n' @$2C¿2 ' PùlM)

Co|{TR.qTANTE: MUNICIÞI0 0Ê MARMËLE|RO.
CONTRATADA GENTE SEGUR,/\DORA S.A,

o8JETO edltÿodo ptrz0do ôxôÉ,Éo e vlgúMie @nlrettBl.
VALoR: 0s 16loðs poruårs6ráo os nc6mos pmtlcâdog m coítab
orÞlß1, ou sþ, o r¡alo{ lobldE RE 524,98 (qu¡ìfEflbs s vlnþ s ql¡tD
roslso rþwnb o ollo ünb!,os.).
PRÆO bE ÉG0JçÄ0 E Vj6ÊNCr/\ ADTTIVADo: peb prrodo da

l2 (doz€) msËs, a conbr do v€ndmcnb do hslnJms0b @ntreÍ.6l
(2410&?@3), ou sle, ¡1ð 2d do etrslo d6 2@4,
0AlA DEASSIN^IUMD0 AÐlTlVO: 22 do apslo da 2023,

F0R0: Comarca do Marneþirc, Eôlado do Pa¡ad.
tufársÉblmi22 do FFcod6 2ü.3.

Pndo ùh Plhtl' Proloito dô À&rnËblo

EXIRATO PMA PUBLICAçÄO
PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO

COI,ITRATO DE SEGIfiO DAFROTA ilUMCIPAL NO,I.IO¿ø2

M¡q.dàdo r lrrxlghlüedo n" 0û2/2Q2 " PMÀl)

ûONTRÂTANTE: lúUNlClP¡0 0E MARMELEIR0.
CONTRÀTADA GËNÏË SÉGURADORA 8;A.
oBrETq rdflfuo do pmã do oxediÉo o lrlgånda contËtr¡|.
VALoR: 0s ìåloDs p€rman€coËo os rÌosmo8 pråtlcsdos no cofiltrto
orlgúr¡1, ou 60þ, o vabr þbl d6 fi$ 5.000,00 (chco mI €al6).
PMZO DE E)GOJçÄ0 E V|0ÊNCIAADITIVÂÐO: psb porlodo do

12 (doæ) rnege, o conlsr do wndmsnlo do hstruflonto ontratul
(24/04t2@3),ou sls. ató 24 do otrslo dõ 2@4.
0ATA DEASSNATURAD0AD|llVo:22de agqdö d? 2@3
F0R0:Comarca úc [ftmÉbia, Eslsdo do Pararú.

fubrnnblo,22 do agodo do 2@3,
Prulo ¡lr Plbtl. PÞhllo do hlerrublo

ËxïnÆ0 PAR^ PUBLTCAçÄo
PRIMEIR0 TEBlvf 0 

^DlTlVO 

A0
CO.¡TRAT0 0E SEG.JRo DA FRoTA MUNICIPAL N 1262022

Moolado r lmxlgþlHsdö n' 034/2W2 " PMÀl)

CoNTMTANTE: MUNICIPIO DE MARMEIEIR0
COIüRATADA GENTE SEGURADORA S.Á"

o&JEÌq adt¡/o d0 prsb do oxsiløo c llgôßda contnlß|.
VALoR: Os 'ßloÉs pôflr6rEcÈråo os msilo9 pratlcddos m cotlÉlo
or¡gúlEl, ou sle, o ',€l0r tolâl do RS 2,150,00 (dols ml o csnlo € dn.
qünb mâ¡s).

PR^20 DE EXEüJ940 E VIGÉ.NCIA ADITIVADo| p6b pofrodo do

12 (doz0) ÍEss, t conlâr do vondmenlo do hln mõnlo oof,ltahÉl
(24J0!ý2@3), ou æia, otá 24 ds ãgorb d0 2md.
0ATA DEASSINAIURADo ADlTlVo: 22 do aædo do 2M .

F0R0rComam de Mdrulolro, Ëeladô do Perâd.
. MrrrmþiÞ, 22 d6 ago tu do 2VJ.

Pâulo úlrPlh U - Pßfo¡to do l¡þmþblD

EXMÂTO PARA PUBTICAÇÄO

PRIMËIhOTERMO ADITIVO AO
CO{IMTO DESEGURODA ËROÏAMUNICIHATN 1302æ2

Mnoi¡do a lnexlgtrifdade n'03S2ü2 ' PMM)

CoNTMTANIE: MUNICIPI0 DE ¡JARMËLE|Ro.
OONTM'TADA GENTE SEGURADOf,A S:A,

OBIETû aditlvo do praÐdr ðxôflçlo s ýCnda onl¡alul.
VIIOR: 0s r,ðloroe pôr0rânô6do os Íþsmos pratlctdos no cônlÉlo
0r¡glrBl, ou sôÞ, ovabrlohldo R$ 10.fi9,i15 (dszmllB ssrsðnh o mß
lDrlso tdnh ó dnao c€obtoÊ),
PMZO OE EXEG.,çÂO E Ý|GÊNCIAAOTTIVADO: plb pôlodo d6

12 {doa) nous, a onhr do.!,€mhsnb do lnst¡0fl6nb conlEtnl
(21/0ù2023),ou so!,utó 2l de apdo do 2ül.
DATADE^SSIMTLRA 00ÅDmV0: 22ds atrso da 2(23.
FoRO Comarcd do illârdFblo, Eshdo do Patrná.

lft nìolôlo, 22 ds rg0sb do 2û?3,

Paub Jah Plhl¡ ' Pßhib de lfimoloio

EXÎRATO PARA PUELICAçÀO
PRIMEIRO TERIÌ,IO A0lTlVOA0

CON'TRArc DE SEGURO DA FNTÍA MUNICIPAT ¡F 1622022
(Vhcubdo e l¡ôxÐibl[ade n' 04t¿@2 .PMM)

CoNÌRJ\TAMET MutllClPl0 0E IIARMEI^EIRO
CONTRATADA: GEME S EGURADORA 3,4,
oBJETo: rdium do prazodô 0$cuç10 o vl#rìch mnlnl|¡l,
VALoR: 0s vrbße porrumæÉo os mosìro6 pEtlcÊdos no contBb
odgi€1. ou seia, o vabr lolâl d0 FS 0.724,83 {sis nü o Eoló(lnto3 e

vlnto 6 quatD rù0¡Bs o[onb 0 túÊ tsnlävod,
PRAZO DE EXECUçÂo E V|GÊNCIA AOlTlvADo: polo p€rlodo de

12 (doä) n@sôs, B tÛnhr do wnchþnto do lnstrtflEnto c¿nttrlnl
(24/0{)120231, ou ssþ, a¡, 24 dö agoÁ10 do 2024
ÛATAoE ASSIMTIRA D0ADlTlVoi 22 d6 sFsb do 2U3,
FoRO Cot¡ãr(n do LhrrÍðblo, Eslrdo do P0fard.

lÍlánÌôls;r, iÌ2 do sgoslo d6 2æ3,
Paub Jeh Piþü . PrBfoio do [,larnoloro

ÐíTMTO PARAFUBLICAçAO
PRIMEIRO TERMOADITIVO AO

OONTMTÛ DE !ìEGURO DA FROTA MIINICIPAL NE 18ft2@2
(Vncuhdo a InßxþlblEado n' 0512ü2 . PMIÝl)

CONIRATAME: Mtt¡lClPl0 DE MARMELEIRO.
CON1RÂTAÐA: GENÍE SEô.JRADORA S.A.
OBJETO: ed¡tivodo prazo do oxocuÉo 6 vi¡Énct conl,ãtrr|.
VALOR: Os vâbres permamc€Éo 06 mo$þ3 pstiodog m conháb
origlBl, ou 6!þ, o !¿¡lor bbl d0 Rt 4.678,41 (gu¿lK, mil 0 sr þc!nb6 s
6Ëbnb ð oilD ÉalÊo qurßnb o um c8nbvos).
PRAZO æ EXECUçÄo E VIGÉ¡IC|A AIlrfrVADo: ¡nlo ¡roriodo dô
12 {doæ} rweoe, a @nler do r,Ëæirrontö do InÊlïuûþnb contnhEl
Pói 0ÿ2023), ou æþ, aló 24 d0 strÊto d€ 2ü4.
DATA0E /rSSll{ATlfA 004ÐlTlV0; 22do agostod0 2æ3,

FoRû Comsro ds [hrnìôbiú, Edado do Psr¿nô.
l',larneloìro, 22 do rpslo do 2023.

Pâub Jair Plhu - PrûfoiÞ dô f¿lãnrsloro

ËKRAfO PARA PUBLICAç.ÀO

PRIMEIROTERMO ADIIIVO AO

CONTRATO DE ËEGURO 0AFRûÍA lelUNlClPAL N0 0ff¿û¿3
{Vhcuþdo a lrsxb[bfl tedo n' 001¡2æ3 . PMM)

CONTRATA¡{IE: NtÍ.llClPl0 0E MARMELEIR0.
CONTRÀTADA GEME S EGURADORA S.A.
oRlElo:aditi'o do pn¿o do oxoc{So0 vþrômb contBhnl.
V^LOR: 0B víbro6 pormamr¡áo 06 mo$1o6 pml¡(Ddos ru rontnb
odg¡El, ou sia, o välor lobl do RS 2,74729 {dols mile s€loonlDs o
qüaonh o @lo rosl6 g vlntô o mw conlavos).
PRAZO DE EXECUÇI\o E VIGÊNCIA ADlllVADo: p€lo porodo do
'12 (doô) rìosôs, t onlâ¡ do wnciîenlo d0 Inslrüì€nto contnllBl
(2410S120231, ou roþ, aló 2d do rgoslo do 2@,1.

D TA 0E ÀSS INÀ'f mA D0 ADlTlVoi ?2 d0 ego6to dB 2U3.
FoRO Conprca do [brmoþ¡ro, Edrdo do PaErÉ,

l/ãn¡nleto, ?2 do egoslo do 2@3,

PâubJeI Pibtí' Pßb¡lo do lvþrnì€lsfû

ElfMTo PARAPUBUC^ø0
PRIMEIRO TERMO ÂDIIIVO AO

CO¡TÍRATO OE SEGURO DAFROTA MUNIOPAL IIO ÛIfl2@3
(Vllcl¡bdo ä lmxUbllüldo ft" 015/?@3 . PMM)

CONTRATANIE: lulUNlClPl0 0E MARMEIEIRO.
COI'TTFATADA GËME S Ed.JRADORA S.A.
OB,JEIO: îdlitþdo pr¡¿o do oxpou6o6 v9ónçå contrãtrl.
VATOR: 0s vábßs pcrmsrËcoráo oB mùsms p6tlcados rD (oñtBb
odgtþl,ou 9þ, o vôbr blal do RS 5.!16,85 (dno ml 0 qúfiontos 6
quaßrìlã s s8l9 frales ollønl¡ o dnco @nlevog|.
PRAZO DE EXECUçÄo E vlGÊÌ,¡CrA ADlrlvADo: polo porrodo do

12 (doæ) ms¡s, a cDnlãr do !€oc&ilonto do hElrunonb cöntah¡l
p4f00r2023), ou rcþ, etd 24 da ogoslo do 2@4.
DATA0EÀSSINATIRA 00ADl'tlvoi 22d0 egoslo do 20?3,

FoRO Coonrø do lllarml6iß, Edado do Þ¿nrú.
lÌhrÌúlslo, 22 do agosb ds 2ü3.

Paub Jah Pibl¡. Plofolto do fiþmelc¡o

E}íTRATO PARA PUBLICAçÀO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

ÕoNÍRATo DE PRËSTAçÄo 0E S ERV|Ço8 }¡ 0SS202
(P€So Eþrfónlco lf 06112&2-PtitÅ\

C0MIRATÀ¡fIE: lllJ'llClPl0 0E MARIIËLElRO
CO¡IÎMï¡IÞA: $AUDAX MEOlCllúq Lf DA
oBJETû: editilq ds pøzo dE 0xoc{rÉo o vHncb rontraltål côm r€á"

luslo de 
',EloßE 

p6b lndl6 do INPC.

VAI-oR: 09 lrebros 66ñ0 $ejusledos. con boe no lrdlæ do INPC

ãqrmdådo ms úlÌlno6 12 {doz8) m66s (3,527Áh), pã6sårdo o vebr
@ntrslur¡dô R9 99.583.58 (rðlEnb o rEVô mlo qdnhenlos o olbnb o
túÈ ßelâe úqwnh r oito ccnb\oslFn BE't03,0526 (6ôþ o ùûs
mI o rþrÞnþ ô s€ls realso vtnb o soþ aonbvos),
PRAZo CE EXECUÇAO E VGtNCIA ADITIVADoT polo pof¡odo do
12 (d0ô) núros, â ronbr do wnc¡ìËnlo do instrunËnlÖ ænlratßl
(0al0g2023), ou soþ,aró 03 do sbmbp do 2@1.
oATADEÀSSINATIfiA D0ADITIVû 01 do s¡bmbÞ d6 2ü3,
F0R0: CormarÊa do lùrmchio, Ededo do Prnú.

ùlaÍ¡Ëblo, û4 ds $tornbro d6 2023.

Peub Jah Plbü - Pßfõi!) d6 Mámolo'ro


